
ESTADO DA BAHIA 
.?ã PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N 0 681/2024 DE 03 DE JUNHO DE 2024 

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o 

exercício de 2025 e dá outras providências. 

O PREFEITO ALIVANALDO MARTINS DOS SANTOS DO MUNICIPIO 
DE RETIROLÂNDIA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, faço saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sancionei e promulgo a seguinte lei: 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Ficam estabelecidas, em conformidade com disposto na Constituição 

Federal, na Lei de Responsabilidade Fiscal n° 101 1  de 04 de maio de 2000 e na Lei 

Orgânica do Município, as diretrizes orçamentárias do Município para o exercício 

financeiro de 2025, compreendendo: 

1 - as Metas e os Riscos Fiscais cia Administração Pública Municipal; 

II - as prioridades e metas para o exercício financeiro de 2025; 

III - diretrizes e disposições específicas, relativas à elaboração e execução da 

lei orçamentária anual do Município; 

IV - disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; 

V - disposições relativas à dívida pública municipal; 

VI - disposições relativas à política e despesas do Município com pessoal e 

encargos sociais; 

VII - disposições gerais. 

Parágrafo único. Esta Lei compreenderá, também, excepcionalmente, a 

definição da estrutura, organização, elaboração, alterações e execução do orçamento 

municipal. 
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Art. 2°. Para efeito desta Lei são adotados os seguintes conceitos e definições: 

1 - Entendem-se como Despesas Fixas Obrigatórias os seguintes gastos: 

a) as despesas com o Serviço da Dívida Municipal; 

b) os gastos relativos ao pagamento da folha normal de Pessoal e seus 

Encargos Sociais 

c) as despesas necessárias ao cumprimento de obrigações 

constitucionais, bem como de obrigações estabelecidas em Leis 

Orgânicas Municipais; 

II - Constituem Outras Despesas Fixas aquelas decorrentes de obrigações 

Contratuais ou Convênios, incluindo Contrapartidas, firmados pela 

Administração Municipal, bem como aquelas relativas à conservação do 

patrimônio público; 

III - São despesas de conservação do patrimônio público aquelas relativas 

a conservação dos equipamentos públicos, sobretudo aqueles destinados a 

prestação de serviços à coletividade local, 

CAPÍTULO II 
DAS METAS FISCAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 3°. As metas fiscais para o exercício de 2025 são as constantes do Anexo 1 

da presente Lei. 

Parágrafo único - As metas fiscais poderão ser ajustadas no Projeto da Lei 

Orçamentária de 2025, se verificado, quando da sua elaboração, alterações da 

conjuntura nacional e estadual e dos parâmetros macroeconômicos utilizados na 

estimativa das receitas e despesas, do comportamento da execução dos orçamentos 

de 2025, além de modificações na legislação que venham a afetar esses parâmetros. 

Art. V. São definidos os Riscos Fiscais da Administração Municipal constantes 

do Anexo II desta Lei. 

§ 1°. A lei orçamentária conterá reserva de contingência em montante 

equivalente a, no mínimo, 1% (um por cento) da receita corrente liquida estimada, 

destinada ao atendimento de passivos contingentes e riscos fiscais. 
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§ 21 . Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso 

estes não se concretizem até o dia 02 de outubro de 2025, ou seja, 90 (noventa) dias 

antes do encerramento do exercício, poderão ser utilizados por ato do Chefe do 

Poder Executivo Municipal para a abertura de créditos adicionais suplementares de 

dotações que se tenham se tornado insuficiente, inclusive, para dotações destinadas à 

prestação de serviços públicos de Assistência Social, Saúde, Educação, Defesa Civil, 

ao pagamento de juros, encargos e amortização da dívida pública e precatórios. 

Art. 5°. A elaboração e a aprovação do Projeto da Lei Orçamentária de 2025, e 

a execução dos orçamentos fiscal e da seguridade social integrantes da respectiva Lei 

serão orientadas para: 

1 - atingir as metas fiscais relativas a receitas, despesas, resultados 

primário e nominal e montante da dívida pública estabelecidas no Anexo 1 

desta Lei, conforme previsto nos §§ 1° e 2°, do art. 4°, da Lei 

Complementar Federal n° 101/00; 

II - evidenciar a responsabilidade da gestão fiscal, compreendendo uma 

ação planejada e transparente, mediante o acesso público às informações 

relativas ao orçamento anual, inclusive por meios eletrônicos e através da 

realização de audiências ou consultas públicas; 

III - aumentar a eficiência na utilização dos recursos públicos disponíveis 

e elevar a eficácia dos programas por eles financiados; 

IV - garantir o atendimento de passivos contingentes e outros riscos fiscais 

capazes de afetar as contas públicas. 

CAPÍTULO III 
DAS PRIORIDADES E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

Art, 6°. Constituem prioridades da Administração Pública Municipal: 

1 - as Despesas Fixas Obrigatórias; 

II - as Outras Despesas Fixas; 

III - Outras Ações Prioritárias. 

- 	 § 1°. As prioridades definidas neste artigo poderão ser revistas por ocasião da 
elaboração do Projeto de Lei Orçamentária, tendo em vista o comportamento das 

- 	 receitas e despesas municipais, a definição das transferências constitucionais 

-d 
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constantes das propostas orçamentárias da União e do Estado e, principalmente, a 
revisão do Plano Plurianual para o período 2022/2025. 

§ 2°. Com relação às prioridades estabelecidas neste artigo, observar-se-á, 

ainda, o seguinte: 

1 - terão precedência na alocação dos recursos no Projeto e na Lei 

Orçamentária de 2025, e na sua execução, não se constituindo, todavia, em 

limitação à programação da despesa; 

II - em caso de necessidade de limitação de empenho e movimentação 

financeira, os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 

deverão ressalvar, sempre que possível, as ações que constituam metas e 

prioridades estabelecidas nos termos deste artigo. 

§ 3 1 . O Poder Executivo justificará, na Mensagem que encaminhar a Proposta 

Orçamentária, a eventual impossibilidade técnica ou legal de execução de despesas 

definidas no Anexo de Metas e Prioridades, 

CAPÍTULO IV 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICÍPIO 

SEÇAOI 
DAS DIRETRIZES BÁSICAS 

Art. 7°. As prioridades definidas no artigo anterior buscarão atingir os 

seguintes objetivos estratégicos: 

1 - desenvolvimento municipal integrado; 

II - melhoria da qualidade de vida; 

III - promoção da cidadania e da integração social; 

IV - desenvolvimento da gestão pública gerencial; 

V - ação legislativa. 

VI - Ampliação da política de Assistência Social por meio do Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS), dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais para as famílias em estado de 
vulnerabilidade, e, nas situações de enfrentamento a estado de emergência 
e calamidade pública; 
VII- Combate à pobreza, com a execução de programas sociais de 
transferência de renda; 
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VIII - Melhoria dos serviços prestados à população, com atenção especial 
às políticas de Educação, Assistência Social e Saúde. 

Art. 8°. A elaboração e execução do orçamento para o exercício de 2025 

deverão nortear-se pelas seguintes diretrizes básicas: 

1 - equilíbrio das contas públicas municipais; 

II - transparência na definição e na gestão dos orçamentos municipais; 

III - respeito ao princípio orçamentário da programação; 

IV - austeridade na utilização e otimização dos recursos públicos; 

V - obtenção de níveis satisfatórios de arrecadação tributária municipal. 

Subseção 1 

Do Equilíbrio das Contas Públicas Municipais 

Art. 9°. Para obtenção do equilíbrio das contas públicas municipais, exigido 

pela Lei Complementar n° 101/2000, serão adotadas, dentre outras, as medidas e os 

procedimentos indicados nesta Subseção. 

Art. 10. As estimativas de receitas serão feitas com a observância estrita das 

normas técnicas e legais e considerando os efeitos das alterações da legislação, da 

variação dos índices de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator 

relevante. 

Art. 11. As estimativas das despesas, além dos aspectos considerados no artigo 

anterior, deverão adotar metodologia de cálculo compatível com a legislação 

aplicável, considerando o seu comportamento em anos anteriores e os efeitos 

decorrentes das decisões judiciais. 

Art. 12. Para fins de controle de custos dos produtos realizados e de avaliação 

dos resultados dos programas implementados deverão ser aprimorados os processos 

de contabilização de custos diretos e indiretos dos produtos e desenvolvidos 

métodos e sistemas de informação que viabilizem a aferição dos resultados 

pretendidos. 

Art. 13. Nenhuma despesa poderá ser criada ou ampliada sem a necessária e 

objetiva indicação de recursos para a sua execução. 
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Art. 14. A geração e o processamento da despesa pública obedecerão aos 

seguintes requisitos: 

a) adequação orçamentária; 

b) obediência ao Cronograma de Execução Mensal de Desembolso; 

c) imputação a sua correta classificação orçamentária; 

Parágrafo único. Para efeito desta Lei compreende-se como: 

a) adequação orçamentária, a existência de previsão, na Lei 

Orçamentária, de dotação adequada, em montante suficiente, para 

acorrer à despesa; 

b) obediência ao Cronograma de Desembolso, a verificação e 

indicação de existência de saldo financeiro suficiente no Cronograma 

de Execução Mensal de Desembolso, aprovado por decreto do prefeito 

Municipal. 

c) imputação a correta classificação orçamentária, com indicação 

adequada da despesa em termos de ação própria (projeto, atividade) e 

sua necessária apropriação quanto à função, subfunção, programa, 

grupo, modalidade e elemento de despesa e fonte de recurso. 

Subseção II 

Da Transparência na Definição e na Gestão dos Orçamentos Municipais 

Art. 15. A transparência na definição e na gestão dos orçamentos municipais, 

também exigida pela Lei Complementar n° 101/2000, será buscada mediante a 

adoção dos procedimentos indicados na própria Lei Complementar n° 101, sobretudo 

aqueles relacionados com o incentivo à participação popular e realização de 

audiências públicas durante os processos de elaboração e discussão da Lei 

Orçamentária. 

Subseção III 

Do Respeito ao Princípio Orçamentário da Programação. 

Art. 16. A Lei Orçamentária Anual guardará estrita compatibilidade com o 
- 	 Plano Plurianual 2022/2025, sendo vedada a apropriação de recursos a ações 

(projetos e atividades) não incluídos nele ou em suas alterações e revisões. 
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Subseção IV 

Da Austeridade na Utilização e Otimização dos Recursos Públicos 

Art. 17. A manutenção do nível das atividades terá prioridade sobre as ações 

que visem à sua expansão. 

Art. 18. Os projetos e atividades de prestação de serviços básicos em execução 

prevalecerão sobre quaisquer outras espécies de ação. 

Art. 19. Serão reduzidas ao nível do estritamente indispensável às dotações 

para a aquisição de mobiliário e equipamentos destinados as atividades-meio da 

Administração Pública Municipal. 

Art. 20. As despesas de custeio administrativo e operacional, excetuando-se 

pessoal e encargos, não terão aumento superior à variação equivalente ao índice de 

atualização de preços aplicável, salvo quando decorrente de expansão patrimonial, 

incremento físico de serviços prestados a comunidade ou novas atribuições definidas 

no exercício de 2024 ou no decorrer de 2025. 

Art. 21. Somente serão incluídas na Lei Orçamentária, e em seus créditos 

adicionais dotações a título de subvenções sociais, contribuições ou auxílios previstos 

na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, se destinadas a entidades privadas 

sem fins lucrativos que prestam atendimento direto ao público nas áreas de 

assistência social, jurídica, saúde, educação ou prestação de serviços culturais e 

psicológicos a toda a população, especialmente aos idosos, mulheres, crianças e 

adolescentes ameaçados, vítimas de violência, a pessoas em situação de 

vulnerabilidade social, risco pessoal e social, ou diretamente alcançadas por 

programas e ações de combate à pobreza e geração de trabalho e renda, 

considerando também entidades que tenham sido declaradas por lei como sendo de 

utilidade pública, ficando o pagamento dessas despesas condicionado ao 

cumprimento de exigências legais, inclusive, e principalmente, a constante do art. 26, 
da Lei Complementar n.° 101/2000. 

Art. 22. As receitas próprias dos órgãos que integram a Administração Direta, 

Fundos, Autarquias e Fundações, somente poderão ser programadas para atender 

despesas com novos investimentos e inversões financeiras depois de terem sido 

atendidas, integralmente, suas necessidades relativas às Despesas Fixas Obrigatórias 

e Outras Despesas Fixas. 
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Subseção V 

Da Obtenção de Níveis Satisfatórios de Arrecadação Tributária Municipal 

Art. 23. A Administração Municipal adotará, de modo permanente, medidas 

que visem ao constante incremento da receita municipal, especialmente quanto a: 

a) melhoria da eficiência do aparelho fiscal do Município; 

b) combate à evasão e à sonegação fiscal; 

c) cobrança da dívida ativa municipal. 

Subseção VI 

Outras Diretrizes, Procedimentos e Orientações 

Art. 24. No Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2025, as receitas e 

despesas serão orçadas segundo os preços vigentes na época da sua elaboração. 

Art. 25. A lei orçamentária conterá discriminada, em categorias de 

programação específicas, as dotações destinadas ao atendimento de: 

1 - despesas com admissão de pessoal sob regime especial de contratação, 

nos termos do inciso IX, do art. 37, da Constituição Federal; 

II - precatórios judiciários; 

Parágrafo único - Os processos referentes a pagamentos de precatórios serão 

submetidos, pelo órgão ou entidade competente, à apreciação da Coordenação 

Jurídica do Município. 

Seção II 
Das Diretrizes Relativas aos Consórcios Públicos 

Ad, 26. Na forma da legislação pertinente em vigor serão adotadas as normas 

- 	 e diretrizes constantes desta Seção quanto ao Consórcio Público de Desenvolvimento 

- 	 Sustentável do Território do SISAL e Consórcio Interfederativo de Saúde da Região 

- 	 de Serrinha - Policlínica. 
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Art. 27. Segundo a legislação vigente, o Consórcio Público, que assume a 

natureza de Autarquia, constitui entidade da Administração Indireta dos Entes 

Consorciados. 

Art. 28. Em decorrência do disposto no artigo anterior, passa a integrar a 

Administração Descentralizada do Município de Retirolândia, a Autarquia 

"Consorcio Público de Desenvolvimento Sustentável do Território do SISAL" e 

Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Serrinha - Policlínica, ficando 

diretamente vinculada ao Gabinete do Prefeito. 

§ l. As transferências de recursos para o Consorcio Público de 

Desenvolvimento Sustentável do Território do SISAL e Consórcio Interfederativo de 

Saúde da Região de Serrinha - Policlínica, em decorrência de obrigações assumidas 

no respectivo Contrato de Rateio integrarão o Programa de Trabalho da Unidade 

Orçamentaria especificada nessa Lei. 

§ 2°. As transferências relacionadas com despesas nas áreas da saúde e da 

educação serão consignadas nos Programas de Trabalho das respectivas Secretarias e 

Fundos através de dotações específicas. 

Art. 29. O Município, na qualidade de Ente Consorciado, através do Chefe do 

Poder Executivo, acompanhará e supervisionará as atividades do Consórcio Público 

de Desenvolvimento Sustentável do Território do SISAL e Consórcio Interfederativo 

de Saúde da Região de Serrinha - Policlínica, disponibilizando aos interessados as 

informações necessárias ao cumprimento do Princípio da Transparência. 

SEÇÃO III 
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO 

Art. 30. Para efeito do disposto na Lei Orgânica Municipal, visando garantir a 

autonomia orçamentária, administrativa e financeira do Poder Legislativo, ficam 

estipuladas as seguintes diretrizes para a elaboração de sua proposta orçamentária: 

1 - as despesas com pessoal e encargos sociais observarão o disposto nos 

artigos desta Lei, bem como o disposto na Emenda Constitucional n° 25, 

de 14 de fevereiro de 2000; 

II - as despesas com custeio administrativo e operacional e as despesas 

com ações de expansão serão realizadas de acordo com a disponibilidade 

de recursos, dentro do limite constitucional estabelecido, na forma da 
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alteração introduzida pela Emenda Constitucional n° 58 de 23 de setembro 

de 2009; 

Parágrafo único - Na elaboração de sua proposta, a Câmara de Vereadores, 

obedecerá também aos princípios constitucionais da economicidade e razoabilidade, 

e, no que couber, às Diretrizes Básicas definidas na Seção 1, Capítulo IV, desta Lei. 

Art. 31. A proposta Orçamentária da Câmara Municipal deverá ser 

encaminhada ao Poder Executivo Municipal até o dia 31 de julho, exclusivamente 

para efeito de sua consolidação na proposta de orçamento do Município, não 

cabendo qualquer tipo de análise ou apreciação de seus aspectos de mérito e 

conteúdo, atendidos os princípios constitucionais e da Lei Orgânica Municipal, 

estabelecidos para tal fim. 

Parágrafo único - Para cumprimento das disposições da Lei Orgânica 

Municipal e da Constituição Federal, os recursos devidos à Câmara de Vereadores 

deverão ser repassados àquela Casa Legislativa até o vigésimo dia de cada mês. 

SEÇÃO IV 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE 

SOCIAL 

Art. 32. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações 

destinadas às áreas de saúde, previdência e assistência social, abrangendo os 

recursos provenientes das entidades que, por sua natureza devam integrá-lo. 

Art. 33. Os recursos do Orçamento da Seguridade Social compreenderão: 

1 - recursos originários dos orçamentos do Município, transferência de 

recursos do Estado da Bahia e da União pela execução descentralizada das 

ações de saúde, e dos convênios firmados com órgãos e entidades que 

tenham como objetivos a assistência e previdência social; 

II - receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram 

exclusivamente o Orçamento de Seguridade Social. 

Art. 34. O Município aplicará em ações e serviços públicos de saúde os 

recursos mínimos previstos pela Emenda Constitucional n.° 29, de 13 de setembro de 

2000. 
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CAPÍTULOV 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 

Art. 35. As alterações na legislação tributária municipal poderão incluir: 

1 - revisão das taxas pelo poder de polícia e prestação de serviços; 

II - adaptação e ajustamento da legislação tributária municipal; 

III - revisão, simplificação e modernização da legislação tributária 

municipal; 

IV - aperfeiçoamento dos instrumentos de proteção dos créditos 

tributários; 

V - aperfeiçoamento no sistema de fiscalização, cobrança e arrecadação 

dos tributos; 

VI - instituição e regulamentação de todos os tributos de competência do 

Município, em especial a contribuição de melhoria. 

§ 1°. Os recursos decorrentes de eventuais alterações dentre as previstas neste 

artigo serão incorporados aos respectivos orçamentos mediante a abertura de 

créditos adicionais, no decorrer do exercício subsequente, se aprovadas às alterações 

após o encaminhamento da Proposta Orçamentária, observada a legislação aplicável, 

em especial o que dispõe o Título V, da Lei 4.320/64. 

§ 2°. Na hipótese de necessidade de promover alteração na legislação 

tributária municipal, o Poder Executivo encaminhará o respectivo Projeto de Lei 110 

prazo de até 90 (noventa) dias antes do encerramento do exercício financeiro. 

§ 3°. A Câmara Municipal apreciará as matérias que lhe sejam encaminhadas 

até o encerramento do segundo período Legislativo, a fim de permitir a sua vigência 

no exercício subsequente, em obediência ao princípio da anterioridade. 

Art. 36. O Poder Executivo considerará na estimativa da receita orçamentária 

as medidas que venham a ser adotadas para a expansão da arrecadação tributária 

municipal, e, na hipótese de alteração na legislação tributária, apenas as estimativas 

decorrentes das leis que tenham sido aprovadas até a remessa da Proposta de 

Orçamento Anual. 

Parágrafo único. A mensagem que encaminhar o projeto de lei de alteração 

da legislação tributária discriminará e quantificará os recursos esperados em 

decorrência da alteração proposta. 
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CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 37. A atualização monetária do principal da dívida, para amortização de 

2025, obedecerá à variação do Índice de Preço ao consumidor ampliado - IPCA, do 

IBGE. 

Art. 38. As despesas com serviço da dívida do Município, exceto mobiliária, 

deverão considerar apenas as operações contratadas e as prioridades estabelecidas, 

bem assim as autorizações concedidas, até a data do encaminhamento da proposta de 

Lei Orçamentária. 

CAPITULO VII 
DISPOSIÇÕES RELATIVAS À POLÍTICA E ÀS DESPESAS DE PESSOAL 

Art. 39. No exercício financeiro de 2025, as despesas com pessoal, ativo e 

inativo, dos Poderes Legislativo, Executivo, Autarquias e Fundações Municipais 

observarão os limites estabelecidos na forma da Lei Complementar. 

Art. 40. No exercício de 2025, observado o disposto no art. 169 da 

Constituição, poderão ser admitidos servidores se: 

1 - existirem cargos vagos a preencher; 

II - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da 

despesa; 

III - for observado o limite previsto no artigo anterior. 

Art. 41. Os projetos de lei sobre transformação de cargos, bem como os 

relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, no âmbito do 

Poder Executivo, deverão ser acompanhados de manifestações do Serviço Municipal 

de Recursos Humanos e Orçamento. 

Parágrafo único. O órgão próprio do Poder Legislativo do Município 

assumirá, no âmbito de sua competência, as atribuições necessárias ao cumprimento 

do disposto neste artigo. 
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Art. 42. As despesas com pessoal e encargos sociais, em cada Poder, serão 

estimadas, para o exercício de 2025, com base nas despesas executadas até o mês de 

julho de 2024, observados, além da legislação pertinente em vigor, os limites 

definidos no Anexo de Metas Fiscais integrantes desta Lei. 

Parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de 

remuneração, a criação de cargos e alterações de estrutura de cargos pelos órgãos e 

entidades da administração direta, autarquias, fundações, empresas ou sociedades de 

economia mista, só poderão ser efetivadas se houver prévia dotação orçamentária, 

suficiente para atender às projeções dos respectivos gastos até o final do exercício, 

obedecido o limite fixado no "caput" deste artigo e as demais disposições da Lei 

Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

CAPITULO VIII 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

Seção 1 
Da Proposta Orçamentária 

Art. 43. A Proposta Orçamentária será encaminhada à Câmara de Vereadores 

no prazo estabelecido na Lei Orgânica Municipal, ou, na hipótese de omissão da Lei 

Orgânica, no prazo definido na Constituição Federal, e constará de: 

1-Mensagem 

II - Projeto de Lei Orçamentária Anual 

III - Informações Complementares 

§ 1°. A Mensagem conterá a exposição da situação econômico-financeira e 

socioeconômica do Município, da política econômico-financeira adotada e a 

justificação da receita e a despesa. 

§ 2°. O Projeto de Lei Orçamentária Anual será elaborado com o conteúdo 

definido na Subseção II, da Seção II, deste Capítulo. 

§ 3°. O Anexo de Informações Complementares incluirá, dentre outros, os 

documentos e as informações relacionadas nos artigos desta Lei. 

§ 4°. Apreciado pela Câmara Municipal no prazo legalmente estabelecido será 

devolvido para sanção do Prefeito apenas o Projeto de Lei Orçamentária Anual. 
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Seção II 

Do Projeto de Lei Orçamentária Anual 

Subseção 1 

Das Classificações e Definições 

Art. 44. Os orçamentos municipais serão elaborados e executados com a 

utilização das seguintes classificações da despesa: 

1- Classificação Institucional 

II- Classificação Funcional 

III- Classificação por Programas 

IV- Classificação por Natureza da Despesa 

V- Classificação da Despesa por Fontes de Recursos 

§ 11 . A classificação institucional compreende os Poderes, Secretarias, Órgãos, 

Entidades e Unidades Orçamentárias e Gestoras do Município. 

§ 2°. A classificação funcional apropriará o gasto público por Funções e 

Subfunções e obedecerá à legislação federal. 

§ 3°. A classificação por programas deverá ser atualizada em decorrência de 

alterações do Plano Plurianual, onde se encontra definida. 

§040. A classificação por natureza da despesa, estabelecida e atualizada em 

legislação federal, apropriará o gasto público por Grupos, Modalidades e Elementos 

da Despesa. 

§ 5°. A classificação da despesa por fontes de recursos identificará as fontes 

dos recursos necessários e adequados para a execução das ações e programas 

definidos na lei orçamentária, e poderá ser atualizada por ocasião da elaboração da 

Proposta Orçamentária. 

Art. 45. A receita municipal obedecerá às seguintes classificações: 

I. Classificação da Receita por sua Natureza, estabelecida em legislação 

federal. 

14 



ESTADO DA BAHIA 

a 	PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA 
GABINETE DO PREFEITO 

II. Classificação Institucional da Receita. 

III. Classificação por Fonte ou Indicador de Uso. 

Art. 46. Para efeito de elaboração e execução orçamentária são adotadas, na 

forma da legislação vigente, as seguintes definições e conceitos: 

1 - Função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesas que 

competem ao setor público; 

II - Subfunção, uma partição da função, visando a agregar determinado 

subconjunto da despesa do setor público; 

III - Programa, um instrumento de organização da ação governamental 

visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por 

indicadores estabelecidos no plano plurianual; 

IV - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo 

de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam 

de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário 

à manutenção da ação de governo; 

V - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 

um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, 

das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou 

aperfeiçoamento da ação de governo; 

VI - Unidade Orçamentária, na forma da Lei n°4.320/64, "o agrupamento 

de serviços subordinados ao mesmo órgão ou repartição a que serão 

consignadas dotações próprias"; 

VII - Unidade Gestora, a unidade administrativa responsável pela 

administração dos créditos orçamentários, entendida esta administração 

como a competência e atribuição para processar a despesa orçada, nos 

seus estágios de Empenhamento, Liquidação e Pagamento. 

§1°. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus 

objetivos, sob a forma de atividades e projetos, especificando os respectivos valores e 

as unidades orçamentárias responsáveis pela sua execução. 

§2°. Cada atividade e cada projeto identificarão a função e a subfunção às 

quais se vinculam, em conformidade com a Portaria do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, n° 42, de 14.04.1999, e suas alterações. 

§3°. As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no 

projeto de lei orçamentária por programas, atividades, projetos e operações especiais. 
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Subseção II 

Do Conteúdo e Forma da Lei Orçamentária 

Art. 47. A lei orçamentária anual obedecerá à orientação da Constituição 

Federal, da Lei no 4.320/64, da Lei Complementar n° 101/2000 e desta Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e guardará compatibilidade com o modelo adotado pela 

União. 

Art, 48. A Lei Orçamentária Anual compreenderá: 

1 - O Orçamento Fiscal; 

II - O Orçamento da Seguridade Social. 

§ 1° Os orçamentos evidenciarão obrigatoriamente os Programas de Trabalho 

dos órgãos e das entidades que integram a estrutura organizacional do Município. 

§ 2° Os Programas de Trabalho, a que se refere o parágrafo anterior, 

demonstrarão, por estrutura funcional e programática da despesa, as aplicações 

agregadas em Ações (Projetos, Atividades e Operações Especiais), apropriando-se os 

respectivos custos a nível de Grupo de Despesa e Modalidade de Aplicação, na 

forma definida na legislação federal pertinente. 

Ari. 49. A lei orçamentária anual será constituída de 

1 - texto de lei; 

II - anexo relativo ao Orçamento Fiscal, discriminando sua receita e sua 

despesa, esta sob a forma de Programa de Trabalho dos órgãos e entidades 

envolvidos; 

III - anexo relativo ao Orçamento da Seguridade Social, discriminando sua 

receita e despesa, esta sob a forma de Programas de Trabalho dos órgãos e 
entidades envolvidos; 

Art. 50. Integrarão a lei orçamentária, em anexo específico, dentre outros, os 

seguintes Demonstrativos: 

I. DEMONSTRATIVOS CONSOLIDADOS: 

1.1 Demonstrativos da Lei 4.320/ 64: 

a) Programa de Trabalho Consolidado; 

b) Sumário geral da receita por fonte e da despesa por função; 
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c) Demonstrativo da receita e despesa por categorias econômicas; 

d) Demonstrativo da Despesa por Funções e Vínculos; 

e) Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções; 

1.2 Outros Demonstrativos Consolidados: 

a) Despesa por Órgãos; 

b) Despesa por Grupos de Despesa; 

c) Despesa por Funções; 

d) Despesa por Subf unções; 

e) Despesa por Modalidade de Aplicação; 

f) Despesa por Fontes de Recursos; 

II. Outros Demonstrativos: 

a) Obrigações Legais e Constitucionais; 

• Câmara Municipal; 

• Gastos com Pessoal e Encargos Sociais; 

• Educação; 

• Saúde; 

b) Anexos da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

Parágrafo único. Acompanharão o Projeto de Lei Orçamentária demonstrativo 

por categoria de programação dos recursos destinados à manutenção e 

desenvolvimento do ensino, de forma a caracterizar o cumprimento ao disposto no 

artigo 212 da Constituição Federal 

Art. 51. A lei orçamentária anual compreenderá todas as receitas e despesas, 

quaisquer que sejam as suas origens e destinação. 

§ 1°. Não se consideram para os fins deste artigo as operações de crédito por 

antecipação de receita e outras entradas compensatórias no ativo e passivo 
financeiros. 

§ 2°. Todas as receitas e despesas constarão da lei de orçamento pelos seus 
totais, vedadas quaisquer deduções. 

§ 3°. Os recursos provenientes de convênios, consórcios e contratos de 

qualquer natureza serão obrigatoriamente incluídos na lei orçamentária. 
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§ V. Os Fundos Municipais, legalmente instituídos, integrarão os Orçamentos 
de seus órgãos ou entidades gestoras, em Unidades Orçamentárias específicas. 

Art. 52. Na estimativa das receitas e na fixação das despesas do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2025 e da respectiva Lei, poderão ser considerados os efeitos de 
propostas de emenda constitucional, de projeto de lei ou de medida provisória que 
esteja em tramitação na respectiva casa legislativa. 

§1°. Se estimada a receita, na forma deste artigo, no Projeto de Lei 
Orçamentária de 2025: 

1 - serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada 
a variação esperada na receita, em decorrência de cada uma das propostas e de seus 
dispositivos; e 

II - serão identificadas as despesas condicionadas à aprovação das respectivas 
alterações na legislação. 

§2°. A troca das fontes de recursos condicionadas, constantes da Lei 
Orçamentária de 2025, pelas respectivas fontes definitivas, cujas alterações na 
legislação tenham sido aprovadas, será efetuada no prazo de até trinta dias após a 

lI publicação das referidas alterações legislativas. 

Art. 53. Além da observância das prioridades e metas fixadas na lei de 
diretrizes orçamentárias, a lei orçamentária anual e seus créditos adicionais somente 
incluirão projetos novos se: 

1- houver compatibilidade com o Plano Plurianual; 
II- tiverem sido contempladas as despesas de conservação do patrimônio 
público; 
III- tiverem sido adequadamente contemplados os projetos em 
andamento; 
IV- houver viabilidade técnica, econômica e ambiental; 

- 	 V- os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a 
obtenção de uma unidade completa. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação do disposto no caput deste artigo, 
serão entendidos como: 

1 - projetos em andamento aqueles que já tenham sido regularmente 
licitados, contratados e empenhados, neste ou em exercícios anteriores e 
que não tenham sido concluídos; 
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II - despesas de conservação do patrimônio público aquelas relativas à 

conservação dos equipamentos públicos, utilizados na prestação de 

serviços à comunidade, como aqueles necessários ao desenvolvimento de 

ações relacionadas à saúde, educação, segurança, saneamento, ação social 

e urbanismo. 

Art. 54. O Orçamento Fiscal conterá dotação global, sob a denominação de 

Reserva de Contingência, não destinada especificamente à determinação órgão, 

unidades orçamentárias, programa ou natureza de despesa, que será utilizada como 

fonte compensatória para a abertura de crédito adicionais, na forma do art. 50,  III, da 

Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 55. O produto estimado de operações de crédito e de alienação de bens 

imóveis somente se incluirá na receita quando umas e outras forem especificamente 

autorizadas pelo Poder Legislativo de forma que possibilite ao Poder Executivo 

realizá-las no exercício. 

Art. 56. O Orçamento Fiscal do Município abrangerá todas as receitas e 

despesas dos Poderes, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e 

indireta. 

Parágrafo único. As autarquias constarão com a totalidade de suas receitas e 

despesas no orçamento fiscal, mesmo que não tenham qualquer parcela de sua 

despesa financiada com recursos de natureza fiscal. 

Art. 57. 	O Orçamento da Seguridade Social abrangerá as ações 

governamentais dos Poderes e órgãos, fundos e entidades da administração direta e 

indireta, vinculadas à saúde, previdência e assistência social. 

Art. 58. Para efeito de informação ao Poder Legislativo deverá ainda constar 

da proposta orçamentária a relação das leis autorizativas das operações de crédito, 

incluídas no Projeto de Lei Orçamentária, bem como a identificação da respectiva 

alocação ao nível de categoria de programação; 

Art. 59. Na apreciação pelo Poder Legislativo do projeto de lei orçamentária 

anual, as emendas somente podem ser aprovadas caso: 

1 - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias; 
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II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes 

de anulação de despesas, excluídos os que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida. 

III- respeitem e preservem as Despesas Obrigatórias e as Outras Despesas 

Fixas, conforme definido nesta Lei; 

IV - sejam relacionadas: 

a) com correção de erros ou omissões; ou 

b) com os dispositivos do texto do projeto de Lei. 

§ 1°As emendas deverão indicar, como parte da justificativa: 

1 - no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade 

econômica e técnica do projeto durante a vigência da lei orçamentária; 

II - no caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, a 

comprovação de não inviabilização operacional da entidade ou órgão cuja 

despesa é reduzida. 

§ 2° A correção de erros ou omissões será justificada circunstanciadamente e 

não implicará a indicação de recursos para aumento de despesas previstas no projeto 

de lei orçamentária. 

Art. 60. O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo para 

propor modificações no projeto de lei orçamentária enquanto não iniciada na 

comissão técnica específica a votação da parte cuja alteração seja proposta. 

Art. 61. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição parcial 

do projeto de lei orçamentária, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser 

utilizados, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia autorização 

legislativa. 

§ 1°. Por motivo de interesse público é vedada a rejeição integral do projeto de 

lei orçamentária. 

2°. No caso de rejeição parcial do projeto de lei orçamentária, a lei aprovada 

deverá prever os recursos mínimos necessários para o funcionamento dos serviços 

públicos essenciais. 

Seção III 
Do Detalhamento da Despesa 
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Art. 62. Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária, serão aprovados e 

publicados, para efeito de execução orçamentária, os Quadros de Detalhamento da 

Despesa - QDDs relativos aos Programas de Trabalho integrantes da Lei 
Orçamentária Anual. 

§ 1°. Os Quadros de Detalhamento da Despesa - QDDs deverão discriminar, 

por elementos e fontes, os grupos de despesa aprovados para cada categoria de 
programação. 

2°. Os QDDs serão aprovados, no âmbito do Poder Executivo, pelo Prefeito 
Municipal, e, no Poder Legislativo, pelo Presidente da Câmara de Vereadores. 

§ 3°. Os QDDs podem ser alterados, no decurso do exercício financeiro, para 

atender às necessidades de execução orçamentária, respeitados, sempre, os valores 

dos respectivos grupos de despesa, estabelecidos na Lei Orçamentária ou em créditos 
adicionais regularmente abertos. 

§40. Inclui-se entre as alterações do QDD de que trata o parágrafo anterior a 

alocação de crédito a elemento ou fonte de recurso não contemplados no QDD 

originalmente aprovado, respeitados os valores dos Grupos de Despesa aprovados 

na Lei Orçamentária Anual e as conceituações estabelecidas na legislação pertinente 

§5°. O Prefeito do Município poderá delegar, expressamente, competência ao 

Secretário de Finanças para promover, mediante Portaria, alterações dos QDDs no 

âmbito do Poder Executivo, 

Seção IV 
Das Retificações ou Adequações Orçamentárias 

Art, 63. São retificações orçamentárias as modificações introduzidas ao longo 

do exercício financeiro em decorrência do Princípio da Flexibilidade da Execução 

Orçamentária, objetivando ajustar e adequar os custos das Categorias Programáticas 

(Projetos, Atividades e Operações Especiais), respeitadas as Prioridades e Metas 

estabelecidas na conformidade do Capítulo III desta Lei. 

Art. 64. Constituem instrumentos de retificações orçamentárias: 

1. As Alterações de Quadros de Detalhamento de Despesa - QDDs; 
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II. Os Créditos Adicionais; 

III. Os Remanejamentos, Transferências ou Transposições de Dotações. 

Art. 65. Os Quadros de Detalhamento de Despesa - QDDs obedecerão ab 

disposto na Seção HI deste Capítulo. 

Art. 66. Respeitado o disposto na Constituição Federal e na Lei n° 4.320, de 12 

de março de 1964, os Créditos Adicionais obedecerão adicionalmente ao seguinte: 

a) quando aberto com recursos de excesso de arrecadação oriundos de 

transferências ou recursos adicionais não incluídos na Estimativa da 

Receita, além de só poderem ser utilizados para a finalidade específica que 

fundamentar a sua abertura, não poderão ser anulados para a abertura de 

outros créditos adicionais; 

b) os saldos dos créditos decorrentes de eventual frustração da receita 

estimada conforme previsto na alínea "a" deste artigo, bem como de 

eventuais recursos de excesso de arrecadação estimados com fundamento 

na Lei n° 4.320/64, deverão ser cancelados, ao final do exercício financeiro 

por Decreto do Poder Executivo; 

Art. 67. Os Créditos Especiais serão abertos exclusivamente mediante 

autorização legal específica. 

Art. 68. Ressalvada conceituação legal superveniente, os Remanejamentos, 
Transferências ou Transposições de Dotações somente poderão ser utilizados 
mediante autorização legal específica. 

Art. 69. A apropriação da despesa por sua Modalidade poderá ser alterada, 
durante a execução orçamentária para adequá-la à conceituação estabelecida na 
legislação federal pertinente. 

Art. 70. A necessidade de Retificação Orçamentária deve ser examinada e 
atendida, sempre que possível, na seguinte ordem: 

a) Alteração de QDD; 
14 Suplementação dentro da mesma Ação: de um Grupo de Despesa para 
Outro; 
c) Suplementação dentro cio mesmo Programa de Trabalho: de uma Ação 
para Outra, com o cuidado de não inviabilizar a Ação a ser parcialmente 
reduzida; 
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d) Suplementação de um Programa de Trabalho para Outro, com o 
cuidado de não inviabilizar a Ação a ser parcialmente reduzida. 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 71. Alterações necessárias para a adequação do disposto nesta Lei 
poderão ser introduzidas, mediante proposta de iniciativa do Poder Executivo, até a 
data de remessa do Projeto de Lei Orçamentária para exame pela Câmara Municipal. 

Art. 72. A meta de superávit a que se refere o Capítulo II desta Lei pode ser 
reduzida em face da realização dos investimentos prioritários de que trata o Capítulo 
III desta Lei. 

Art. 73. No caso de haver necessidade de limitação de empenho das dotações 
orçamentárias e da movimentação financeira para atingir as metas fiscais previstas, o 
procedimento será adotado de forma proporcional ao montante dos recursos 
alocados para o atendimento das despesas em "outras despesas correntes", 
"investimentos" e "inversões financeiras" de cada Poder, preservando-se, 
necessariamente, as Despesas Fixas Obrigatórias e as Outras Despesas Fixas, 
definidas como prioritárias nesta Lei sendo adotadas as medidas estabelecidas no art. 
9° e seus parágrafos, da Lei Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000. 

Art. 74. Para efeito do que dispõe o art. 16, § 3° da Lei Complementar n° 
101/2000, entende-se como despesa irrelevante aquela cujo valor não ultrapasse os 
limites para obras e serviços estabelecidos no art. 23 da lei Federal n.° 8.666/93 e suas 
alterações. 

Art. 75. Na hipótese de o Projeto de Lei Orçamentária não ser aprovado e 
promulgado até 31 de dezembro deste exercício, ficam os Poderes Executivo e 
Legislativo, até a promulgação da respectiva Lei, autorizados a, exclusivamente: 

a) executar as despesas de custeio administrativo até o limite de 1/12 (um 
doze avos) da proposta orçamentária; 
b) utilizar-se dos recursos necessários para saldar parcelas das dívidas 
vencidas; 
c) efetuar despesas com pessoal, conforme os valores previstos na 
proposta orçamentária; 
d) realizar despesas relativas a parcelas ou contrapartidas de convênios, 
conforme estabelecido em contrato para o exercício; 
e) realizar despesas de investimentos resultantes de contratos firmados 
nos exercícios anteriores. 
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Art. 76. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Retirolândia, em 15 de abril de 2024. 

E 
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Discrepãncta de Projcçõcs 
Abertura de créditos adicionais a partir da redução de dotação de 

despesa dtscnctosâriae c da Reacrva do Contingência 

Outros tu co: F,sla,1 

timttaçãts de empenho, abertura de crédito udsctonais a parttr da 

eduç5o de dotação de despesa dtcrtctonst a e da Reserva de 

Cotittngett ta 

lÇ 
SUBTOTÁL 	 - 

- 	 0,00 SUBTOTAL 0,00 

A 
TOTAL 

 

FOrÇI: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETtROLÃNDIA 

xLIV 
 MS É OS SANTOS 

refeito Municipal 
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.tC 	T 	
1S 	..-ve 	ÊsE s0$ 	' 	j2sÇ 	202  

'Ã4t1- 	. 	Valor'-. 	%VaIor- 	~$CL 	,,'a0or 	Valor , 	$S%RCL 	Valor, 	¼jlor 	%RCL 
Cosr4a*& 	OCon8taato 	IÇf44 	Cázente 	Cout9axtot 	(bLRCL) 	Corawsote 	nstalito - 	(c/RC111 

W 	iWit'9aq,' 	3 	eX04) 	 "xfQQ'rj)a) 	?. 	xI0O'3'c)-,ti 	,'- 	1100,5' 
00 celta Total (EXCETO FONTES RPPS) 	 80789 	78.049 	10,944% 	82397 	79611 	102,94% 	84.045 	SI 203 	102944/, 
Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPI°S)(i) 	 79.853 	77.145 	101,751% 	81.442 	78688 	101,751% 	83.071 	80,262 	101,751% 
Receitas ri-Inicias Corrente, 	 77.542 	74.913 	98,807% 	79.085 	76411 	98,807% 	80.667 	77652 	98.807% 

Taxase Coosnibolções de Mell,ori, 	 4.116 	3,976 	5,245% 	4,198 	4,056 	5,245% 	4.282 	4.137 	5,245% 
Contribuições 	 - 	- 	 - 	 - 
Transferências Correntes 	 73.234 	70.750 	93,317% 	74,691 	72.165 	93,317% 	76.185 	73.609 	93,317% 
D,n,aLs Receitas Pilmirias Correntes 	 093 	É 86 	0,245% 	196 	190 	0,245% 	200 	194 	0,245% 
Receias rrináriasdeCapigal 	 2.311 	2.232 	2,944% 	2.357 	2.277 	2,944% 	2.404 	2.323 	2,944% 
Despesa Total (EXCETO PONTES RPPS) 	 80.789 	78.049 	102.944% 	82.397 	79411 	102,944% 	84.045 	80.203 	102,944% 
Despesas P r'u,iá rias (EXCETO FONTES RPPS) (lE) 	 79332 	76,642 	101.088% 	80.911 	78,175 	101,088% 	82.529 	79.739 	101,088% 
Despesas Primária, Corrente, 	 71.556 	69,129 	91,179% 	72.980 	70.512 	91,179% 	74.440 	71.922 	91,1799 
Pess'.IeEoearoSoeiai, 	 44.031 	42,538 	56.106% 	44,907 	43.399 	56.106% 	45.805 	44.256 	56,106% 
Outras Despesas Correntes 	 27.525 	26,592 	35073% 	28.073 	27.124 	35,073% 	28.634 	27.666 	35,073% 

Despesas Primária, de Capital 	 6.788 	6.558 	8.650% 	6.924 	6.689 	8,650% 	7.062 	6.823 	8,650% 
PaEa,oenoo de Restos a Pagar de Despesas Primárias 	 584 	564 	0,744% 	596 	575 	0,744% 	608 	587 	0,744% 
Receita Total (COM FONTES RrPSI 	 - 	. 	 . 	- 	 - 
Receitas Prinodria, (COM FONTES RPPS) (Itt) 	 - 
Despesa Tetal (COM FONTES lPSI 	 . 	- 	 - 
Desprsas Primária, (COM FONTES RPPS) (lvi 	 - 	 - 	 - 	- 
Resultado Primário 	EM Rl°PSI -Acima da Li,,ha (V)- (1- tI) 	 521 	502 	0,663% 	531 	513 	0,663% 	542 	523 	0,663% 
Resultado rrimirio (COM RPPS)- Acima da Li,,hs (VI) = (V) • (III - lv) 	 521 	503 	0,963% 	531 	52 	0,667'/o 	542 	523 	0,663% 
Joros. Eacaos evaeiações Moaeidr'ot AdvoslEsculo, RPPSI 	 1 263 	1,220 	1,609°/a 	1288 	1.244 	1,641% 	1.314 	1 269 	1 .609°/o 
lura,,. Rocargos e Variações Moitelásias l°assivos iExceto RPPS1 	 . 	0 	 0 	O 	00130% 	O 	O 	0,000% 
Disida Público Consolidada casci 	 19.775 	19.105 	25.98% 	18.689 	15.057 	23.350% 	17.554 	16.960 	21.5012% 
Disida Consolidada Liquida (OCL) 	 12.900 	12.463 	16.438% 	11.678 	11.253 	4.590% 	10.402 	10,050 	12.7411% 
Resultado Non'daal (SEM ttpPsit.Abaixo da tinha 	 (7.718) 	(7.851) 	-9.834% 	1.223 	1 190 	1,538% 	1.276 	1.232 	I,56249'o 

eseeollRo'eo,la- Res,,00G,s,aJ.tiaoo,s ,t, Ral ,a ,e ,,xess,,,s3o,taLo,eocJctl,ça,oeoJsa,J,00seskeoa( , ] 2 ,,'r!?' 
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As o,e Las fiscais pmxnsta s lala o peraim de 2025 a 21177 ôasx,ns,n,ia, o,, qi,adrc acLina treno as seus sálcoIcli 4'senxal,'idas c,,nfoi lllea,ndc dola8a descrito o,, aoexo do S{cLc,rê,logra e 4 unrária de/a icol,, LOtO. 
PcI amçx,eáalogia abaixo da lunho, rm,,[oadcc r,,ltnr,tal C'cal, ,.à. pulo dafeteaça nitro,, salda tia di' ida c,acsalidaola liquida (DCL lelo 31 de dezembro ti,, ansa otctiot 550 nolaçá,, soa porado do DCL 'o, lIde dezao li-o 
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:t 	-VariaçãG 
:Vulor 
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Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 60.500 94,084% 62.003 103,313% 1.503 2,484% 

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (1) 59.864 93,095% 60.804 101,315% 940 1,570% 
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 60.500 94,084% 61.610 102,658% 1.110 1,834% 
Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 42.579 66,215% 60.407 100,654% 17.828 41,870% 

Receita Total (COM FONTES RPPS) - 0,000% - 0,0000/0 - - 
Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) - 0,000% - 0,000% - - 
Despesa Total (COM FONTES RPPS) - 0,000% - 0,000% - - 
Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) - -000% - 0,000% - - 
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (1- II) 17.285 26,880% 397 0,661% (16.888) -97,705% 
Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) + (III - IV) 17.285 26,880% 397 0,661% (16.888) -97,705% 

Dívida Pública Consolidada 15.641 24,323% 20.491 34,143% 4.850 31.005!/ 

Dívida Consolidada Liquida 11.129 17,307% 14.188 23,640% 3.059 27,484% 
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 3.041 4,729% (5.995) -9,989% (9.036) -297,131% 

FONTE: 

Anexo 6 do Relatóno Resumido da Execução Otçainenldria do exercício de 2023 

LOA 2023 

NOTA: 0 municipio de Rctirolõndia não possui Regime Próprio de Previdéncin Social (R1'P5I 
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Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 40.388 67.987 68,34% 96.084 41,33% 80.789 - 15,92% 82.397 1,99% 84.045 2,0(7% 
Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (1) 40.337 67.272 66,78% 95.478 41,93% 79.853 -16,37% 81.442 1.99% 83.071 2,00% 
Despesa Total (ENCETO FONTES RPPS) 40.388 67.987 68,34% 96.084 41,33% 80.789 -15,92% 82.397 1,99% 84.045 2,00% 
Despesas Primáriat(EXCETO FONTES RPPS)(tl) 39.764 47.848 20,33% 91.364 90,95% 79.332 -13,17% 80.911 1,99% 81529 2,00% 
Receita Total (COM FONTES REPS) - - - - - - - - - - - 
Receitas Primárias (COM FONTES REPS) (III) - - - - - - - - - - - 
Despesa Total (COM FONTES RFPS) - - - - - - - - - - - 
Deapesaa Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) - - - - - - - - - - 
Resultado Primário (SEM RPPS) -Acima da Linha (V) = (1- II) 573 19.424 3289,27% 4.114 -78,82% 521 -87,35% 531 1,99% 542 2,00% 
Resultado Primário (COM  RPPS) - Acima da Linha (VI) - (V) + (III - IV) - - - - - - - - - - - 
Divida pública Consolidada 20,564 17.577 -14,53% 1 12.143 -30,91% 1  19.775 62,85% 8.689 -5,49% 17.554 -6,07% 
D!vidaConaolidada Liquida 15.924 12.506 -21,46% 5.183 -58,56% 12.900 148,91% 11.678 -9.48% 10.402 -10.92% 
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linlm (4.544)1 3.417 -175,20% 7.324 114,3% (7.718) -205,38% 1.223 -115,84% 1.276 4,32% 

- 	
.. 022 

. 	VALORES APREÇOS 

2024 	 2025 %' 

CONSTÀNTES.  

226 	% ;o27 -i::t 
Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 35.940 60.500 68,34% 85.503 41,33% 78.049 -872% 79.611 2,00% 81.203 2,00° s 
ReceslasPrimánaa (EXCETO FONTES RPPS)(t) 35.895 59.864 66,78% 84.964 41,93% 77.145 -9,20% 78.688 2,00% 80.262 2,00% 

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 35.940 60.500 68,340% 85.503 41,33% 78.049 -8,72% 79.611 2,00% 81.203 2,00% 

Deapesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS)(1I) 35.385 42.579 20,33% 81.303 90,95% 76.642 -5,73% 78.175 2,00% 79.739 2,00% 
Receita Total (COM FONTES RPPS) - - - - - - - - - - - 
Receitas P jrssáriaa (COM FONTES R1'PS) l(!!) - - - - - - - - - - - 
Despem Total (COM FONTES RPPS)  

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (1V) - - - - - - - - - - - 
Resultado Primário (SEM REPS) - Acnna da Linha (V) -(1- II) 510 17.285 3289,22% 3.661 -78,82% 503 -86.26% 513 2,00% 523 2.00% 

Retulsado Primário (COM RPPS) - Acimada Linha 1V!) - (V) +(111 - Vá - - - - - - - - - - - 
Divida Publica Consolidada 19.299 15.641 -14,53% 10,806 -30,91'/,. 19 105 76,80% 18.057 -5,48% 16.960 -6,07% 

Divida Consolidada Liquida 14.170 11.129 -21,46% 4.612 -58,56% 12.463 170,23% 11.285 -9,47% 10.050 -10,92% 
Resultado Nomina!(SEM RPPS) -Abaixo ela Linha (4.044) 3.041 -175,20% 6.517 114,30% (7.851) -220,47% 1.180 -115,03% 1.232 4,42% 

.......................... 

I.Mf,ivo SI ,.uieip si 

Demesstra!iao III 
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0,00% 

4fl)02ï*w 90IO'4M 
0,00% Patrimônio/Capital - 0,00% - 

Reservas - 0,00% - 0,00% 0,00% 

Resultado Acumulado 27.567,28 100,00% 24.690,62 100,00% 15.119,49 100,00% 

tÕT:, ø:Lfl4 mma% tz io;oa N1*øÇ4 pi.oôfl?ó 

gdsÊrnvin&(cJnto NRY  

1SÔNÓYMrnr4*fl  
Patrimônio 0,00% 0,00% 0,00% 

Reservas 0,00% 0,00% 0,00% 

Lucros ou Prejuízos Acumulados 0,00% 0,00%  0,00% 

UQX 	 zM1 -- 	-:.» 0,000% :.- 0,000P/o r, 	- 77UM 

FONTE: 
Anexo XIV - Balanço Patrimonial 2021, 2022 e 2023 

4n'________ 



AME- Demonstrativo 5 (LEI', are, 4', § 7, inciso III) 	 R$ 1,00 

S%SJ :1MIJ 20at Gw02  
R4EIWJ4jStACTEL4Ç9 	 - 	 fl*14i$7 IIltwS'i 

Alienação de Bens Moveis 	 - 	 - 	 [01,200 

Alienação de Bens Imóveis 	 - 	 - 	 - 

Alienação de Bens Intangíveis 	 - 	 - 	 - 

Rendimentos de Aplicações Financeiras 	 - 	 4527 	 - 

DESPESAS t('cUTAbiS 
NA 

2023,  

ArpcAçÃpmçuRSQsDAALrÇiEÂ'flYOS(U) 	 it- 	' 'H 	- - ' 	,'  
DESPESAS DE CAPITAL - - - 

Investimentos - 

Inversões Financeiras - 

Amortização da Dívida 
DÊrEsAsCOIIuãrES DOS RtGJMES DE PREVIDÊNCIA 

Regime Geral de Previdência Social 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores  

2023 2022 
2021 

- SAI DO FINANCEIRO ..* (g)=Ula - [Id) ± 
II = 

VALORiIII.i 105.727 105.727 - 10J.200 -. 

FONTE: 

Anexo 2 - Resumo Segundo Categoria Econômica, no Balanço 2021, 2022 e 2023 

eNOO VUflANTOS  
Prefeito Municipal 



RECEITAS E2 DESPESAS PREVIDENCIARIÁS 00 REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

- 	 PREVDENCIÁRIO)  

REÇEITÇ.sPREVIDENÇLkRIAS-RPPS IFUNDO EM C1PITPJJZAÇÂO)' - 	- 	2021 ,' 	2022 2023 

RECEITAS CORRENTES (1) - - - 
Receita de Contribuições dos Segsndoa - - - 
Ativo - - - 
Inativo - - - 
Pensionista - - 

Receita de Contribuições Patronaia - - - 
Ativo - - 
Inativo - - - 
Pensionista - - - 

Receita Patrimonial - - - 
Receitas Imobiliárias - - - 
Receitas de Valores Mobiliários - - - 

Outras Receitas Patrimoniais - - - 
Receita de Serviços - - - 
Outras Receitas Correntes - - - 

Conapentaçio_Financeira entre os Regimes  
Aportes Prriódicoa para Amortização ele Déficit Atuarial do RPPS (II)' - - - 
Demais Receitas Correntes - - - 

RECEITAS DE CAPITAL (III)  
Alienação de Bens, Direitos e Ativos - - 
Amortização de Empréstimos - - - 
Outras Receitas de Capit 1 - - - 

TOTAL DAS RECEITAS DO FJJNDOiEM t 	ZAÇÃO—QV 	(ltD - II) 	'- »i-'- ,  - - 

DESPESA 	WMS 2021 ' 	2022 2023 

Bcnefictoa - - - 
Aposentadorias - - 
Pensões - - - 

Outras Despesas Prevideneisíriae - - - 
Compensação Financeira entre os Regimes - - 
Dentais Despesas Prevideuçiãriaa - - - 

Wtr21r.[.-T i*. • 	. 	. v. 	-: 	..... : 	 - 

RESULTADO PREV.IDENCLkRIQFUNDOtMCAPITALIZAÇAO(VI)r.VVwflt.Ç)  

RECU.RSOSRPIiS.RRECÃDADQLEM,EXERÇICIO&:ANTERIOpE5fl i,,i ;2022 i.t» '; .  .2023 
VALOR - - - 

RRSERVAORÇMIENTARIADO RpPS** 	asns5;sk nw-itw 	Rt$áM€i tn 	2021'. , *, '7- e..-2022..: •.: 	-V . 	2023 
VALOR - - - 

APORTES DE 	DORPFMé*a-;*. -2021 	...... :.t!::: . ..! . : 2022 ....V.[ ... 	2023 
Plano deAmottizaçáo - Contribuição Patronal Suplementar - - - 
Plano de Amortização - Apome Periódico de Valores Predefinidos - - - 
Outros Aportes para o RPPS - - - 
Recursoe para Cobertura da Déficit Financeiro - - - 

BENS :.E DIREmOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITAUzAÇAO) 	.çtptWSçN.jV Ffl..202LeV.: 't. '*2022 2023 
Caixa e Equivalentes di. Caixa - 
Inveseimenloa e Aplicações - - - 
Outro Bens e Direitos - - - 

- 	tr- 	 'FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)  
rgCEITAS PREVIDENCIARLÕIS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 	-5r'Z. 2021 -'2022 2023 

RECEITAS CORRENTES (VII)  
Receite de Contribuiçõen doa Segurados — - - - 

Ativo  
Inativo  
Pensionista - 

Receita de Contribuições Patronais - - 
Ativo - - - 
Inativo - - - 
Pensionista - 

Receita Faerlmonial  
Receitas Imobiliárias - - - 
Receilas sie Valores Mobiliários — - - - 
Outras Receitas Pab-imonisis - - 

Receita de Serviços - - 
Oulme Rcceilas Correntes - 

Compensação Financeira entre os rcgimes - - 
Domam Receitas Correilet - - - 

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) - 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos - - 
Amortização de Empréstimos - - 
Outras Receitas de Capital - 

TOTALDAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (Vil. MIM, 	piii } 	-< 

DESPESASPREVIDENCLARIAt*ÍRPPS>(FLJNDO EM.REPARTIÇAD)tj* 	A'* , 	V- 2021 	. 	. 	. .. 	... 2022 	.. .. 	2023 
Beneficios - ' 

Aposentadorias - LIM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÁNDR 

JALIV

A ALDO =DOS SA MARTENS 
Prefeito Municipal 

Demonstrativo Vil 



DADO 

AMP - flpmnntrntivn R (T.PF rf 40 g 7u ineisn V 	 R$ MIL 

PO ______ VALOR PREV STO PARA 2025 

Aumento Permanente da Receita (905) 

(-) Transferências Constitucionais  
(-)Transferências ao FUNDEB (765) 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) (8.290) 

Redução Permanente de Despesa (II) _____________________________________________________ 
(r (8.290) 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) - 

Novas DOCC  
Novas DOCC geradas por PPP  

'. (8.290) 
YUNLL; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA 

ALIVANArSó ART 
Prefeito Municipal 



VALOR 

- 86.644.400,00 

sxaÇbjbue $ji7?tii 	.' 	 . 4.115.900,00 
-. _____ 

àÈ 0P 3,867.500,00 

o 	5tL1..'F 
11 .rr 122.909,00 . 

115.800 00 

1.1.1.2.50.0 1.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 86.200,00 

1.1.1.2.50.0.2.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros 1.0(10 1 01) 

1.1.1.2.50.0.3.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 27.60000 

1.1.1.2.50.0.4.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 	Multas e Juros 6.000,00 

ífi 	 nIssãp 	tJr Vi 	 Dite)tos Reais sobre 7 100,00 

1.1.1.2.53.0.1.00 	
jImposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 7 
Imóveis - Principal . 

ro 	 .;. 	. 	, 1.450.000,00 . 
ob 	Rt-'RetIdo iaji6hie 	 .' 	. 	. 

Rw 
1,450.000,00 

303. e 	 - Tr?báo 1.450.000,00 41 	. ,. . 	%te 	 - 	. 
1.1.1.3.03.1.1.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 1.450.000,00 

1.L1: 	 sufrçtu 	dfrcu10 teidotias 	erços :00.  2.294.600,00 . 
2.294.600,00 

1,1:1;4,51.1. s 	3 gs 	ua' 	ue4Stirëzai-IssQN- 	. 	. 	. 2.294.600,00 

os 	61, 	e 	!o de . 	. 	. 2.293.600,00 

1.1.1.4.51.1.1.01 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 	Principal 2.047.000,00 

1.1.1.4.51.1.1.02 Simples Nacional - Principal 246.600,00 

LL;4.5 	. 9SiÇ1dtiva' 	-: '. 	1.000,00 

1.1.1.4.51.1.3.01 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Divida Ativa 1.000,00 

248.400,00 

ME~ io/oder aeo4a - 	248 400,00 

114. a 	 . 	° 	 . 	': . 	243.700,00 

1.1.2.1.01.0.1.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 230.700,00 

1.1.2.1.01.0.2.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros 1,900,00 



VALOR 

1.1.2.1.01.0.3.00 	 ITaxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa 11.100,00 

Ambena 3.600,00 

1.1.2.I.04.0.1.00 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Principal 3,600,00 

1 12 1 SOJ&i S4,1 ahzao qVigilfincla Sanitána 1.100 00 

1.1.2.1.50.0.1.00 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal 1.100,00 

L4.0.0.0 .. ,t, 1  936.200,00 

90 	. O 936,200,00 
, 

: 	 j. 	 r- 936.200,00 
- 

. 

raçdjep6sUo Bancarios 	, 936.200,00 

' a 	z4itcipil- 	.' 	 . 	 . 936.200,00 

0147 1.12.1.0r0 e1eeursot7incu1ados-Principal 545.900,00 

1.3.2.1.01.0.1.01.01 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Royalties - Piintipa! 7.600.00 

1 .3.tL9!L0li  ' e 	tPept BncárÍs d!Recusos Vinculados FUNDEB Principal 123.200,00 

1.3.2.1.01.0.1.01.02.01 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - FUNDEB - Principal 123.200,00 

icáHs &1%eâwsos 	íncula4&s FundQ de Saúde 
- 252.100,00 

1.3.2.1.01.0.1.01.03.01 
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados' Transferências do SUS 

- 250,000.00 
Principal 

1.3.2.101.0.1.01.03.05 Remuneração de Depósitos Bancários - Transferênciasdo SUS - ACS e ACE 1.000,00 

1.3.2.1 01 	0306 
Remuneração de Depósitos Bancários 	Transferências do SUS 'Piso Salarial 

1 10000 Enfermagem  

1.3.2.1.01.0.1.01.04  
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Manutenção e 

13 10000 Desenvolvimento do Ensino - MDE - 25% - Principal 

1 3 	1 01 O 1 01 05 
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados . Ações e Serviços 

9 900 00 
Públicos de Saúde - ASPS - 15% - Principal 

1.3.2.1.01.0.1.01.06  
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados 	Contribuição de 

1 000 00 
Intervenção no Domínio Econômico - CIDE - Principal  

1.3.2.1.01.0.1.01.07  
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Fundo Nacional de 

I, 00 Assistência Social 
- FNAS - Principal ________________________ 

t.3.. ndq  Naqio1 de ' 

56.700,00 ' 

1.3.2.1.01.0.1.01.08.01 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - PNAE - Principal 2.600,00 

1 .3.2.t.01.0.1,01.08.02 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - PNATE - Principal 15.600,00 

I.3.2.1.01.0.1.01.08.03 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados 	Salário Educação 	QSE 
23.800,00 

Principal 

1.3.2.1,01.01.01.08.04 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados. PDDE 'Principal 12.090.00 

1.3.2.1.01.0.1.01.08.99  
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados 	Outras transferências 

2,700.01) 
FNDE 'Principal 



1' 	. VALOR 

1 3 2 1 0! O 1 0! 12 
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Fundo Estadual de 

12 400 00 
Assistência Social - FEAS - Principal  

1 32 1 	O 101 17 
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Transferencias de 

33.400,00 
Convênios da União - Outros  

1.3.2.1.01.0.1.01.21  
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Transferencias de 

1 000 00 Convênios da União 
- Saúde  

1.3.2.1.01.0.1.01.23  
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Transferencias de 

1 000 00 Convênios da União 
- Outros/Assist. Social -. 

Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Cessão Onerosa 
- 1.3.2.1.01.0.1.01.26  

Recursos Excedentes do Pré-Sal 
1 000 00 

M0 ne 	eciolão"'incIadosPrincipal qÃ . 	 390.300,00 

1.3.2.1.01.0.1.02.03  
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Não Vinculados - Assistência Social 

- 4600 00 
Principal  

1.3.2.1.01-0.1.02.04  
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Não Vinculados - Recursos Próprios. 

81 100 00 
Principal -. 

1.3.2.1.01.0.1.02.05 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Não Vinculados - Educação- Principal 1.600,00 

1.3.2.1.01.0.1.02.07  
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Não Vinculados - Auxilio Financeiro 

1 00000 
da União - LC 173/2020 - Art. 50•  me. II - FR "00 

1.3.2.1.01.0.1.02.99 Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos Não Vinculados - Principal 300.000,00 

o TK 	ii' 	orre t 

i,çojo. ' 1%n(erêúciap 4 	Zitidaps 	' 	 .. pa 	 . 56.810.400,00 

1 71 	O O O O 1 	lep  ame 	1çaia iíecelt dt Urnã 34 597 200,00 

1 ,7,113;0&. tQtãaPaij%uúdo dc Prticipação doR  Muaieípios-FPM 34.595.200,00 

frlunicípiqr,Cota MnsI 	. - 	 32.613.900,00 

1.7.1.1.51.1.1.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios - Cota Mensal - Principal 32.613.900,00 
-_- 	

nd 1.981.300,00 

1.7.1.1.51.2,1.00 Cota-Parte do Fundo de ParticipaçãodoMunicipios -.Cotas Extraordinárias - Principal 1.981.300.00 

o 	- 'ajomst 	tatroiti&de'terrt'ioriaIRura1 	 . 2.000,00 . 

1.7.1.1.52.0.1.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 2.000,00 

ij2Q.O ?jra%taExpIo 	çào 'e Recursos raturais W.  REIMPRIMI  601.800,00 

o 	Fnanc ira'4e!cursos  Minerais - CFEM 1 000,00 

1.7.1.2.51.0.1.00 Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM -Principal 1.000.00 

- 600.800,00 

Wn 11Q - . ' 	 , . 	 . . 	 . 

600.800,00 , 

1.7.1.2.52.4.1,00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo FEP - Principal 600S00,00 

t1e Saúde— SUS aDs e 	e 	ns 	o, 	 e' 7.386.800,00 L74.O. 

1 



VALOR siá 

1.• 	3, 	. 	. 	. 
'iaitNinciasteSiMow f SistemÚpieb de S6d - SUS —Repasses Fundo a 

dis Aç5es e seryjosPúbUc6s de Sisdije 

Tv 	í 	ee4ÇjiS_ÃteüÇào Pmr1 	- 

	

n 	rê 

7386 800 00 
____________________ 

4.160.100,00 
• .0 

uui.s!:ts 	AI n$Prrniúi a-Principal - 	- 4.160.100,00 
5 	. - 	r 

1.7.1.3.50.1.1.01 Agente Comunitário de Saúde - ACS O.OJ 

1.7.1.3.50.1.1.07 Programa de Informatização da APS 0 

g423.700,00 

[7.1.3.50.1.1.08 Incentivo Financeiro da APS 	Desempenho 0.00 

1.7.1.3.50.1.1.09 Incentivo para ações estratégicas 

1.7.1.3.50.1.1.11 Incentivo Financeiro da APS . Capitação Ponderada 1.590.800,00 

1.7.1.3.50.1.1.16 Incremento Temporário do Piso da Atenção BásicaS Principal 536.800,00 

s o 	j@aqseciaiizaâa 	 . s e U  1.621.400,00 til  

1.621.400,00 t. 	• 	.3 	. 	
. 

ci 	urso 	 - Prinéipal, 

1.7,1.3.50.2.1.01 Atenção à Saúde da Popnlaçao para Procedimentos no MAC 1.094.700.00 

1.7.1.3.50.2.1.02 Incremento Temporário do Limite Financeiro do MAC 500.000,00 

1.7.1.3.50.2.1.07 EAEC . Cirurgias Eletivas 26.700,00 

• e. 	ec 	os 	o ! 914.700,00 

.0 lInciaem 	aú1e -Priucil$al 914.700,00 

Incentivo Financeiro aos Estados, DF e Municipios para a Vigilância em Saúde 
- 731 20009 1.7.1.3.50.3.1.01  

Principal 
Assistência Financeira Complementar aos Estados, DE e Mimicipios para Agentes de 143 000,00 1.7.1.3.50.3.1.02  Combate às Endemias  
Incentivo Financeiro aos Estados, DE e Municipios para Execução de Ações de 40 500 00 1.7.13.50.3.1.04  Vi ilãncia Sanitária  

- aWftldsc?t4armaóêutida 111.600,00 
19

5 	êne a 	rIacêu1ca - Pilncipal - 111.600,00 

Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em 
17 13.504.1 01 

Saúde 
111.601,0  

500 r 	ite 	e 	r 	 !aosI$ /' 	- 	. 	, 	. 579.000,00 - 

W ,
te 	ci 509 ' tSd&à do sÚs - Pr1icipaÇ -, M  

579,000,00 

1.7.1.3.50.5.1.03 Assistência Financeira da União. Piso Salarial dos Profissionais da Enfermagem 579.000,00 

Tciona1doDseh:oMmntoda Educaflo— 1.5 16.400,00 

1.7.1.4.50.0.1.00 Transferências do Salário-Educação - Principal 602.500,00 

} 



- VALOR 
. 

açional de Alimentação 34390000 

1
1 

 . 	. ir  343.900,00 
 

1.7.1.4.52,0.1.01 Transferencia Programa Nacional de Alimentação Escolar - Pré Escola - Principal 43.90000 

1.7.1.4.52.0.1.02 Transferência Programa Nacional de Alimentação Escolar - Creche - Principal i 01.300,00 

1.7.1.4.52.0.1.03  
Transferência Programa Nacional de Alimentação Escolar 	Ensino Fundamental . 157 800 00 Principal  

1.7.1.4.52.0.1.05 Transferencia Programa Nacional de Alimentação Escolar - EJA - Principal 14.900,00 

1.7.1.4.52.0.1.06 Transferência Programa Nacional de Alimentaçao Escolar 	AEE - Principal 9.500,00 

1.7.1.4.52.0.1.07 Transferência Programa Nacional de Alimentação Escolar - Quilombola . Principal 16.500,00 

iüiêde Aboio ao 
ffiti 

 570.000 00 

de Apoio ao 570.000,00 

1.7.1.4.53.0.1.03  
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 570 000 00 
Transporte do Escolar PNATE- Ensino Médio  

a ei-  ii ia 	4rgJ 	dã-IJuilo a&FUNDEB 11.694.800,00 . 	. 

is 	rhc1as .524.400,00 

1 7,1.5 	O 100 
Transferências de Recursos de Complementação da União ao FUNDEB - VAAT - 552440000 
Principal 

J7... . z 	e 	 aç é aJn&u a6FU1DÊBtVAAF M- . 	6.117.600,00 

1.7.1.5.51.0.1.00  
Transferências de Recursos de Complementação da União ao FUNDEB - VAAF - 6 117 600 00 -- 
Principal 

!!s22 	
o  

llim ação daVi4o ao FUP9IDEB —VAAIt - 	52.800,00 

1.7.1.5.52.0.1.00  
Transferências de Recursos de Complementação da Unido ao FUNDES - VAAR - 5280000 
Principal  

O.O.00 -aia e 	 r.0 n ó Nackonai , ÀssiUêncla SoaaiFNAS 
 

388.200,00 

17:1.6. Jt au e nu a 	Recur os doto' 	acíbitaráe ÁisMêe1a Social —FNAS 388.200,00 , 

'r 	S' 	hiho.d 	ihaorNacià ai ae4stência Soei4—FNAS,- 388.200,00 
-- 1incip IR 	 . .. 

rnoJpJIl%Pmfts 	o 	o' 	g a 	&m1Ia 	Caasfro Úi2rIncipa1 	. 143.300,00 

1.7.1.6.50.0.1.01.01 índice de Gestão Descentralizada - Programa Bolsa Famila . Principal 143.300,00 

i.5:0.2 
1aa 	4 	 - 	

. 20.800,00 

1.7.1.6.50.0.1.02.01  
IGDSUAS . Indico de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistencia Social - 20 800 00 

ai 

- jPrinci 
Po6SOcWáSr/riiqPai  

1.7.1.6.50.0.1.03,02 PBVA-SCFV - Serviços de Convivencia e Fortalecimento de Vincules - Principal 72.900.00 

151.200,00 

} 



VALOR 

1.7.1.6.50.0.1.06.04 Programa Primeira Infância no SUAS - Principal 151.200,0O 

'1 	 e 	nela ti - edrsos4, 'jQg 	Vfasin 	taàe 	.. 	 ; 625.200,00 - 

O ran e 	e 	ap 	
- 

- 	422.300,00 

1.7.1.9.57.0.I.00 Transferência Especial da União - Principal 422.300,00 

Z.9.o., - --2.4O0,0O 

1.7.1.9.58.0.1.00 Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n° 176/2020 - Principal 25.400,00 

l.7'1.9.99.O.O,0 jle 	 .. 	 . -177.500,00 ut as 	a 54j 	as 	e 	eíU so 	a 	nlão 	suas.tntdades -. 

• .L9 O a 	Ue 	las 	 .. 1rincipal, 177.500,00 - - 

1.7.1.9.99.0.1.01 01 Apoio Financeiro da União 171.000.00 

1O. rnrêaeers6s da üiiãorç &suas Entidades 6.500,00 

1.7.1.9.99.0.1.09.01 REN - Fundo de Rendimentos 6.500,00 

a 	 a os 	d11gI?fi o 	ffix súasFlitiaadç 9.134.900,00 . 

ard 	 a,.  8.225.700,00 

7.349.700,00 

1.7.2.1.50.0.1.00 Cota-Parte do TCMS -Principal 7.349.700,00 

834.200,00 

1.7.2.1.51.0.1.00 Cota-Parte do IPVA - Principal 834.200,00 

30.500,00 

1.7.2.1.52.0.1.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 30.500.00 

- 	t 	btân dëlnt 	nço,iiojiom(ül.o Ecohômlco 11.300,00 

1.7.2.1.53.0.1.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Dominio Econômico . Principal 11300,00 

1.i2. 'J%.o Transter n ias 	C mensaç5 (Fia ieejras 	 a Exp1ora5o è Recursos 
8400,00 

• oa-pa 	e 	p37al ensaçoií?nce 	pe a 	roduácÇdoPetrlÕo -- - - 	8.400,00 - 	- 

1.7.2.2.52.0.1.00 Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção do Petróleo - Principal 8.400,00 

.ikX' tsafde ÜS - 	114.000,00 

vaus er 	elas 	e 	te tsoato -114.000,00 

lo Síema 	 í'rincijai 	- "st, 	ursos 	 nico , aú4— Stis - 114.000,00 



cótio j$JyI 	jø: 	
1 VALOR 

Programa de Saúde da Família - PSF - Principal 
114.000.00 

1.7.2.3.50.0.1.01 

. 	294.200,00 stêi 	iocia1 	'' 	. 
1341. . !1cl 	je 	taada 	. -. - 	294.200,00 

dt à As,tdncihQ$iat trideipai 
1.. . 	.. . - 

4 92.500,00 
,BÇd 	oëü 	c&l 	áI 	.. 

92.0O,00 
1.7.2.9.5 [.0.1.01.01 Piso Básico Fixo - PBF - Principal 

't49j? 	2 1 	,1 CO 	a 	roteççi Soe a 	specip 42ia Ceuipletidade 
191 400,00 

Média Complexidade (PAEFI) - Principal 191.400,00 
1.7.2.9.51.0.1.02.03 Piso Fixo de 

1.1.2.9.1,0. 
 10,300,00 

a ,  - 10.300,00 
1.7.2.9.51.0.1.04.01 Benefícios Eventuais - BE - Principal 

::» 52.0.0. O Jên i 	eOS 	4tProgiuPia deEduèação 	 . ,, 464.700,00 
- 

. 	. 	464.700,00 
ao 	atina 	áJZama$de Educaçãot 	

i-iuclpai 	.. 

I.7.2.9.52.0.1.01 Programa Estadual de Transporte Escolar- PETE -Principal 
464.700,00 

Perdas com. . 27.900,00 

Cota-Parte da Transferência da CompensaçaO Financeira das Perdas com Arrecadação de 27 900 00 
1.7.2.9.53.0.1.00 ICMS - LC n° 194/2022 - Princi ai 

. as nt1ç6es 	ú ics' ns 	 - 	 , . 15.454.400,00 
iijo 0,0. - 

:5 450.000 00 - fçtj7t 	tstdo üiidsdnu ençí e Dtsenivjd$ntoda 	. 

15 450 00000 ae,janutenço' DegensoIyimei4o di 

-'e' 	- . Educa ã6Bica e de'4ioriza âodosï'rofi$SIünais 4a Educa ão - FUNIIEE 

Transferencias de Recursos do FIJNDEB -Principal 

__________________ 

15.450.000,00 
1.7.5.1.50.0.1.00 

0, 	o d 	ias 	oujj4istítiii6e Pl%kfl 	L' 	- . 	
' ,gjus 

4.400,00 

. 	. 	. 4.400,00 
L 	• 3 - 	' - ai 	 as. 	ti ria 	içp.PúbliIas 	. 

L7.5.9.99.0.1.00 Demais Transferências de Outras Instituições Públicas - Principal 4.400,00 

gw 192.600,00 
. 

19.600,00 

j9600,00 

. p a a 	e1Øju1f'de  conjij - . W  07 - - . 19.600,00 . 

1 .9.1.1.07.0. 1.00 Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas - Principal 19.600,00 

00- 	. béi$atç1tor7rntes, 173.000,00 
-2  MIN  

, 

o 



VALOR 

1.9.9.9. O. . 	O 	' s 	éceitãs 	o 	e" es 	. 	 : 	'' 	- 	. 	- 	-: 	: 	• 173.lI(J(I,(IlJ 

t99 ' 	O 	O Outras 	i 	 t 171 uiw liv 

1.99.,9 . . L! 	 III 	a if 	àJapI)t;t ç:a:'; 	: 	• 173.000.00 . :-• . 

Cei 	miiistradasl 	RB1'-fria 	piil - 	• 	• 	 - 9" • ? 173.000.011 
- 

1.9.9.9.99.1.1.01  OLItr.I3 Receitas Administradas pela RUI -  1 73 11(10 (II) 

200000 	000 ecel 	a iti 211050000 

2À:o.o.o:o.o.00 	. . 'f' 	CarI1tIII 	', 	 : 	TtÇ . 	• 	• r 	es 	 : 	- 
2.31(1.500.00 

2410 	O 	O a sf r 	ci 	rna 	suas 	did1% 510 i0U,UII 

2 	. 	.0 	O Tíns 	r 	e 	uFios 	Sitrut eniéo de Saúde: SUS 	 - 484.100.00 

TrâíífrênbiaseRe ursos.do Sistema, 	'iico de Saúde- SUS - Fundo a Fundo.-   
484.100.00 it 	*tü iodV:fles e SgjvioíPúbIico dêSaúde 	

. 

141 	511 nsfeçincIsde Rcursq,do Bloco de Estruturaço dj, Açues e Sersiços Pul,11c6 484 10000 
- de Saúde- 	Ateu ao PriSrla'à -c .... ..S 	 - - - 	- 

fláúifenias dËReciIiiso do Bloco 	EstrutuSço das Ações e Serviços Públicos 
2411 	11 - 	- 484 10000 • 	 - 	- de Saude — Ateu ao Primaria - Prnie 	ai  

2.43 3.51.1.1.03  Eslruuiraç3o d. Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde 484.11111.1111 

2 an 	er ne 	ou 	- 	iii o e de 	a 	' jjtjdadk - 	' 	•. . 	 2b.400.00 
--- 

241 	000 aos 	r.nws  de 	ou 	atos da União para o Sislcrna Único de 	- Siúde 	SLS 26401100 

MÁ. 	00 
Transfe FREMI, ê 	1 s 	ni s da 	niAo 	úrauSistema 	nicode Saúde- SUS - , 

- 	26.400,110 
- - 	 . 	..................... 

14-1.4.50.0.1.01  
Tran tcrençi s de Convênios da União para o Sistema Unico de Saúde 	 SUS 

- 20.400,00 
Convênio 	Principal ii 

242900 	00 Iransettnuas 	os 	tados e do Distrito 	cdçrai cd; suas Euticladçs 1 811000000 

2.4.2.2. 	 0 •érênc  a 	ias , 	nvênios dos 	stadosc DFede Suas Entidades - 1.800.000.00 
- ,,:,........ 

2.4.2.2.99. .0 Ou 	s i'r ii ter ne 	e Ccirivên 	&sjos- ' 	Ltado eDF e de Sua Lulidades 	- 1.800.000.00 
.V?V. . 	. 

Ou 	 n las t coin(mos dos Lsfldos e DEc dc Suas Entidades 
- 2 	22990 	00 1,800A0000 

Pr nci 	a 	 9.- 	- -- 

2.4.2.2.99 (11.01 iLíd: Transferências de Convênios do. Estados 	 1* e de Suis Entidades 
-  1800 01111 101 

1. Convênio lo - Principal ai 

90000000 	o 0.L'Ç 	DA 	CEIIAEREC 	osAlu(LcAD&»os I:MExERCICIO5 81660110 
ANTERJORE 	 -.:--- 	 . 	. 	. 

MM 

a 	e Q 	fl 	
. 	H. 	. 	- 8.166.000.00 

9.1.7.0.0.00.0. 	O euçob 	ransterencia 	orreué . 	... . 	.: 	- 	- 	- 8.166.000,00 
.,. 	

. . 

9 1 7 1 O 000 
- 	 .1..- 

dc 	Lntidadts UÇ 	$ 	ra 	e 	cias,dfUmão e 	suqs 521 20000 o 

.00 
duç 	dqeta -. ransferênciasfleçorrcntes qfPatIcipçona Receitada 	

- 6.523.200,00 

.. 

Unjuo:, : -  

.0., .Ó Dc 	' à 	e 	ecie 	iionatàoilJ.FUNDflH . FPM 	1.' 	- 6.522.800,00 - 



9.1.7.1.1.51.1.1.00 	 Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB - FPM - Cota Mensal - Principal 	 6.522.800,00 

9.ii 	.ü .0 	 ç 	 ,2rmaç 	ØB-rR 	- 	 400,00 

9.1.7.1 1.52.0.1.00 	 Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB - ITR - Principal 	 400,00 

9.1.7.2.1.50.0.1.00 	 Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB - ICMS - Principal 	 1.469.900,00 

922. tkoEB_WVA. - 
	- 	 166.800,00 

9,1,7.2.1.51.0.1.00 	 Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB - IPVA - Principal 	 166.800,00 

	

1P1 "vhmícmios 2 	 6.10000 

1 9 .I. 7 . 2 . 1 . 52 .01 00 	 IDedução de Receita para a Formação do FUNDEB - [P1 - Municípios - Principal 	1 	6.100,00 1 
.0 

LIVAN O MARTINS DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 



Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA 

a 	LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 

Relatório de Metas e Prioridades 

Programa: 0004- Gestão Eficaz da Sistema Municipal de Saúde 

1302 - Construção e Ampliação de Unidades de Saúde de Atenção Especializada CONSTRUÇÃO REALIZADA UNIDADE r 

1303- Construção de Unidades Sanitárias Domiciliares CONSTRUÇÃO REALIZADA UNIDADE 1 

1605-Manutenção das Emendas Impositivas/Saúde MANUTENÇAÕ REALIZADA UNIDADE 1 

2301- Manutenção das Atividades de Secretaria Municipal de Saúde Serviços Mantidos Percentual 100% 

2302- Gestão das Ações e Atividades em Atenção Primária Serviços Mantidos Percentual 100% 

2307 -Manutenção das Atividades Ambulatoriais e Hospitalares Serviços Mantidos Percentual 100% 

2308- Gestão das Ações de Vigilância em Saúde Serviços Mantidos Percentual 100% 

2312- Manutenção das Ações e Atividades em Assistência Farmacêutica Serviços Manticios Percentual 100% 

2314- Manutenção das Atividades em Controle das Doenças Endemicas/Psndemicas Serviços Mantidos Percentual 100% 

2315 - Estruturação e Manutenção da Rede de Urgência e Emergência Móvel e Fixa Serviços Mantidos Percentual 100% 

2316- Estruturação e Manutenção das Ações da Rede de Atenção Psicosocial Serviços Mentidos Percentusl 100% 



Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA 

LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 

Relatório de Metas e Prioridades 

Anexo de Metas e Prioridades (art. 165. § 2° da Constituição Federal) 

Prog rama: 0005- Educando para Crescer 

1409- Construção e Ampliação dos Espaços Culturais e Esportivos CONSTRUÇÃO REALIZADA UNIDADE 

2401- Gestão das Ações e Atividades do Fundo Mun. de Educação Serviços Mantidos Percenrial 100% 

2403- Manutenção das Ações e Atividades sobre Alimentação Escolar Serviços Mantidos Percentual 100% 

2404- Manutenção das Ações e Atividades do Transporte Escolar Serviços Mantidos Percentual 100% 

2406- Manutenção das Ações e Atividades em Alfabetização de jovens e Adultos Serviços Mantidos Percentsiat 100% 

2407- Gestão e Manutenção das Ações das Atividades em Educação Especial Serviços Mentidos Percentual 100% 

2411- Manutenção das Ações e Atividades do Ensino Fundamental Serviços Mantidos percvntual 100% 

2417- Manutenção das Ações e Atividades do Ensino Infantil Serviços Mantidos Percentual 100% 

2425- Manutenção das Ações de Atividades da Educação em Tempo Integral Serviços Mantidos Percenlual 100% 

Mais Desenvolvimento para o Homem e Mulher do Campo 

11602 Implementação e Aquisição de Equipamentos Agropecuários 	 IMPLEMENTAÇÃO REALIZADA UNIDADE 1 

1604- Revitalizeção de Áreas Degradadas REVITALIZAÇÃO REALIZADA UNIDADE 

2225-Apoio a Feira Aroecologica Serviços Mentidos Percentual 100% 

2602- Manutenção das Ações e Atividades de Apoio Agricultura Familiar Serviços Mantidos Percentual 100% 

2503- Apoio às Ações e Atividades em Cooperativismo e Assoclativismo Serviços Mantidos Percentual 000% 

2604- Manutenção das Ações e Atividades da Rede de Abastecimento Serviços Mantidos Percentual 100% 

2908-Implantação de programas projetos e ações de arborização das ruas da zona urbana e rural 
Serviços Mantidos Percentual 100% 



Estado da Bahia 

-. 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA 

LEI DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2025 

Relatório de Metas e Prioridades 

Anexo de Motas e Prioridades (art. 165, § r da Constituição Federal) 

Programa: 0010- Ampliação e Modernização dos Espaços e Serviços Urbano 

1501- Pavimentação e Recuperação de vias públicas PAVIMENTAÇÃO REALIZADA METRO 10000m 2  

1503- Construção e ampliação de praças, parques e jardins CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO REALIZADA UNIDADE 3 

1504- Construção e ampliação da rede de saneamento básico CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO REALIZADA METRO 2.000rn' 

1505- Construção e ampliação da rede de abastecimento de água CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO REALIZADA METRO 5 000m 

1508- Construção e recuperação de unidades administrativas 
CONSTRUÇÃO £RECUPERAÇAO 

UNIDADE 200% 

1510- Construção e ampliação de complexos e instrumentos desportivos 	
- C0NSTRUbKELUPLÇAO 

UNIDADE 2 

- 
1515- Construção e Recuperação de Habitações Rurais e Urbanas 

CONSTR UÇÃDERECUPERAÇÂO 
UNIDADE 30 

REALIZADA 

1.605 - Manutenção das Emendas Impositivas/Insraestrutura MANUTENÇÃO REALIZADA UNIDADE 100% 

2502- Manutenção das Ações de Limpeza e Manejo de Residuos Sólidos Serviços Mantidos Percentual 100% 

2503- Manutenção das Ações e Atividades em Eletrificação e Iluminação Pública Serviços ManL'dos Percentual 100% 

2504- Manutenção das ações e atividades em ruas, estradas vicinais, praças e jardins Serviços Msntidox Perceriival 100% 

2505- Manutenção das Ações em Serviços de Transporte Serviços Mantidos Percentual 100% 
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Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA 
____ 	LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 

- 	 Relatório de Metas e Prioridades 

0016- Habitação de Inclusão Social 

2819- Manutenção das ações e Atividades em Habitação e Moradia 	 Serviços Mentidos 	 percentual 	 100% 

2825- Manutenção das ações do Programa Acolher 	 Serviços Mentidos 	 Percentual 	 100% 



Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA 

LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 

Relatório de Metas e Prioridades 

Anexo de Metas e Prioridades (art. 165, § 2 0  da Constituição Federal) 

Programei: 0017- Proteção Social da Criança edo Adolescente 

Manutenção do fundo do Conselho e da Rede de Direitas da Criança e do Adolescente Serviços Mantidos 

wa 

percentual 00% 

2815- Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar Serviços Mantidos Percentual 100% 

2909- Manutenção Das Ações e Atividades de Errsdiaçao do Trabalho Infantil Serviços Mantidos Percentual  100% 

Programa; 0101- ATUAÇÃO LEGISLATIVA 

- 1001 - Modenimçao de Ampliação Prédio da Câmara Municipal MODERNIZAÇÃO REALIZADA Pe centual 1 

1102- Implementação do Núcleo de Capacitação dos Servidores da Câmara IMPLEMENTAÇÃO REALIZADA Percnntual 1 

2101 - Manutenção das Atividade do Plenário Legislativo Serviços Mentidos Percentual 100% 

2102- Manutenção das Ações e Atividades do Poder Legislativo Serviços Mantidos Percentual 100% 

2103- Aquisição de Veicules Serviços Mantidos Percentual 100% 

4 INSDOSS 

Prefeito Municipal 
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Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Receitas 

As meias para arrecad ação de receitas para os exercicios de 2025, 2026 e 2027 foi realizada com base no histórico d e  arrecadação dos anoS tic 2021 a 2023, 

com a correção dos valores pelo índice do IRCA e pela taxa de crescimento do PIB do pais. 

1 	 flQiYl AIkUAS tLt,Z%I AO - 	 ti5 	', 
AP.RECAfiAÇAO 

si, - 20Z5'fl 1' v82Q26 -- 	2027 

RECEITAS CORRENTES 86644.400,90 88.368.749,96 90.136.124,96 

Impostos, Taxas e Contribuição de Melhoria 4.1I5,900,00 4.0973112.48 4.281.768,66 

Impostas 386750000 3.944.468.89 4 03 	8 

Taxas 248.400,00 253.343.52 258410,39 

Contribuição de Melhoria . - 

Contribuições - - - 

Receita Patrimonial 936.200,00 954.831,75 973.928,38 

Receita Industrial - - - 

Receita de Serviços - 

Transferências Correntes 81.399.700,00 83.019,672,78 84.680.066.23 

Patiicipação na Reccila dalinião (FPM. lER, IPI ) 34.591200,00 35 285,134,71 35,991.449,45 

Outras Transferências da União 10.518.400,00 0,727,73 1.50 '0.942.286. 3 

Participação na Receita sãos Estados 9.126.500,00 9.308.' 30,66 9.494.293.28 

Transtëréncias das Municipios e de Suas Entidades 
Transferências de Outras instituições Públicas 27.157.600.00 17 698,075 86 28,252.037.37 

Convênios .Cortentea 
Outras Receitas Correntes 192.600,00 196.433,02 200.361,68 

Outras Recebas Comentes 192.600.00 196.433,02 200,361,68 

Receitas Diversas 
RECEITA DE CAPITAL 2.310.500.00 2.356.734,30 2.403.868.98 

Operação de eeéttiio 
Amortizações de Empréttimoi 
Alienações de Bens 
Convênios .Capital 2310.500,110 2.3 56.7 34,3 0 2.403.668,98 

(.) DEDUÇÃO DA RECEITA 8.166.000,00 8328515,31 8495085,62 

-, 10788.9*00 'agi 8396.968,94 7v 	' '$4 044 	32 

- 	 - — ParãmtrorU,tQSdWi  
2027 025 	' 	 2026 

P15  

IPCA 3,5 	 7 511 00 

Os quadros a seguir demonstram o histórico de arrecadação dos exercícios de 2021 a 2023, os valores previstos na Lei Orçamentária Anual de 2024 e a 
projeção para os exereicios de 2025 ã2027, segregados pelas principais fontes de receitas do município. 

A. 

N~~~, 	MífissAli 	4':0,.,':59t 0'a61'  rYMOCN0nI5S ,, t5olYarhç5o' 5z.'. so.. 
2022 3.621.0181,110 
2073 29676110,110 32,452% 

2024 7.159.500.00 09,65', 
2025 4.115.9110.00  
2026 4,197,812,41  
2027 4,029,358,27  

Cota - Parte do Fundo de Particioaeão dos Monicinios 
''.YMói'tjõ6daMi4W Wvâçãa54:;tpb2: 

2021 341.09t,700,00 
2073 29114 11)1,53  
2024 36.690.000 110  
2025 34.595.200,110  
2026 35.233.694.95  
7021 35,009,365,35  

Traasfar0eeias do Roe,s.'se.s 'Is 85% 

k%~,  MM~IsitáseAmoi aa&oi. t'0Vülõ%8,A9 
2022 7.157 6181,01 
2323 7.404.400.00 
2024 9,994,630,00 09,05, 

2023 7,380,I000,0I  
2026 7.533.908,10 1.95'.,, 
2027 7.084.481,20 1.95% 
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,SPRgnaTURA MUNICIPAL DERETIROLÂNDIA 
LEIpE DIRETRIZES ORÇAMENT &RIAS 

CALCULO 

Outras Recislías Correntes 

jVaIài'Noiain....':+,, v,': :'v aflQ  3. 
2022 2.200.00 
2023 171.500.00 96.11% 
2024 $I].50l1.1l0 II 3.15% 

2025 192.6011.00 13.20% 
2026 196.433.32 1,99',, — 	2027 200.361,60 .95% 

11....U.. ,fr Cn,,iI,l 

:': '- .;' ..V6tIor35om4aaI ,  _, . 	"VutriaçIo'6 

2022 2.956.600.00 O 

21123 3.135 71111.1111 .36,6.1% 

21124 1.53 1, 9110.110 .37(04 

2025 2,310.5011.00 32,621. 
21126 2.356.734.30 — 	2027 2.4113.1160,90 

'TOTAt DAWDESPESS 	' 	. 
LDO 	 - 

2027 

DESPESASCORRENTES 71.561,940,88 72.986.379,88 74.446.107,48 
PESSOALEENCARGOSSOCIAIS 44.030.761,69 44,907.290.05 43005.435.85 
MIOS E ENCARGOS DADIVIDA 6.123,65 6.243,52 6.370,43 
OUTRASDESPESASCORRENTES 27.525.055,55 28.072.844.30 28.634.301,19 

DESPESASDECAPITAL 8.239.122,20 8.403.092,76 8.571.154,61 
INVESTIMENTOS 6.788.452,89 6.923.553,00 7.062 024,06 
INVERSÕES FINANCEIRAS . - 
CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS - - 
AQUISIÇÃO DE TÍTULO DE CAPITAL  

DEMAIS INVERSÕES FINANCEIRAS - 
AMORTIZAÇÃODADIVIDA 1,450 669,32  1.479.539.75 1,509,130,55 

RESERVADECONTINGENCIA 403_855,38 411,892,69 420_130,5 

PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRIMÁRIAS' 583_981,53 595_603,62 607_515,õ9 

)kl  84.044.9n9 37 

'O valor total estimado para as despesas considera as projeçàes para os pagamentos do restos apagar de despesas primárias. 

Os quadros a seguir demonstram as principais despesas do município, onde os valores de 2022 e 2023 referem-se às desposas executadas, 2024 representa 

O montante fixado na Lei Orçamentária Anual, e os valores de 2025 a 2027 constituem as metas estabelecidas, conforme histórico dos valores executados. 

Pessoal e F.ncarpos Sociais — 	,1 '4V0eMà_unaIt 	__o1vos,i:,i'.t .11P' Var. NomIsiaI 1 t,di' VOrIaçilo'% 
2022 32,487 993,22 
2023 35.tOtô,768x82  
2024 45 39(),332,4ü 11,061 

2025 44.030.76] .69 
2026 44.9117.290,05  
2027 45.1115.435,05 , . .. 

IT.vp,sfin,OT.tos 

.. Vdl65i0u__1t47472, YírIaçIS'59,(7 041 
2022 7,17a,524,93 941 

2023 3,97t,929,95  
2024 8,600.520, ló 33,03% 

2025 6,7110,452.89 '16,69% 

2026 6,023,553,110  - 	2127 3,ta2,1124,117,  

Outras flesnesas Correntes 

A6usIr5% 3jfljÇ3]____fl404  _ st_N4__aEt49t0 $vV6l4ásõ%1E3V 
2022 21.675.877,41 
3023 35.755.634,70 
2024 32.672.250,39  
2025 26,1129 ,037.110  
2026 28.668.447.92  

— 2027 29,241.Sts,88  

Airnortizacân da Dívida — 	1Mstat'aúh8mfl.$Iea ,,,, 14rl6VaIoídNoú,isaI$". 3035fWaI1sç8o:%i,4 
21122 1.440,634.85 5% 

2023 1,291.911,44 '11,01% 

2014 I.5{l(l,tOJO,05 73.07, 

2025 1.450,069,32 .3.45% 

2026 1.479.539,75 (94". — 	2027  

1 
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O demonstrativo a seguir evidencia a memória e metodologia de cálculo das metas pretendidadas para os resultados primário e nominal, conforme 

determina a Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000- Lei de Responsabilidade Fiscal. O resultado nominal foi calculado conforme a metodologia 

abaixo da tinha, que representa a diferença entre o saldo da divida consolidada líquida (DCL) em 31 de dezembro do ano anterior cm relação ao apurado da 

DCL em 31 de dezembro do exercicio de referência. 

RECEITAS CORRENTES (I) 70.473.dili1.00 o10141) 7111,4 ai 1,4 	O l9 14 

lispoovu, Taxas e Contribaiç&'s de Melhoria 4,115.900,U0 4.197.9 12.4' 4.291- 

CastribeiçEca - - - 

Receita Patr,inotaal 936 301.1)0 934.331.75 '473.939.33 

Apheae0ea Fisanoriraa (Ii) 936 20000 954s31,75 973.920.33 

Usaras Receitou Poiriinjsiaia - - 

rransrecasciaa Correntes 73 1 33 700,N) 74.69 . 37.49 79,194 9sas  

Demais Riias Correnles 102.600,00 190.43302 2110 361,69 

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (til) 	(i - ti) 77.542.200,00 79.055.452,90 60.667. 110,96 

RECEITA DE CAPITAL (TV) 2.310.50039) 2.356 .734,311 2.41)3.800.99 

Openiç)es de Cr*dilo ('4) 

Amortizaçlo de Eiapréntiinsos (VI) - 

Arraaçoo de Ativos 

Tnonorrrsocia de Capital 2.310.5('().(K' 2.356 734,30 2.451390.95 

Oalras Recrias de Copinal 
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VIII) - (iV.V.VI) 2310.500,00 2.356.734,30 2.403.060.08 

RECEITAS PRIMÁRÇASt15C) 	(lIXI-VIlI) 	 i o9i ,,5 )a 40,9 01-1 '1 ,z co-  .0 79052 70000 , la 442 137 ES 530711079 04 

77.906,370,00 74 446,107.48 DESPESAS CORRENtES (X) 71,561 940,29 

Pessoal e Encargos Sociais 44.030.761,09 44 W7.290,05 45 205.435,85 

Juro) 9 E,,ear0os da Divida (XI) 6, 123,65 0.245,52 6370.41 

Cacos Desposas Correnlos 27.525.055,35 20.072.144,30 28.634301,19 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTE (XII) = (X-XI) 71.155.81743 72.000.134,36 74.430.737.04 

DESPESAS DE CAPITAL (XIII) 3.239.122.20 8.403 092,76 5.571.154,01 

tawsiimroles 6.735.452,99 6.923.553.00 7.062.024,06 

toversaes Financeira, 

Aaoaorliznçio da Divida (XIV) 1.450,699,32 1.479.579,75 1.509.130.35 

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) 	(XIII - XIV) 0.708.452,59 6.023.553,00 7.062.024,06 

RESERVA DE CUNTINGÉNCIA (XVI) 403.855.39 411092. 69 4211.130.54 

PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRIMARIAS (XVIII 563.991.55 595.003,02 0)17.515.09 

33ESPESÀS PRa0&aLkSvEVflptXfl+XY+XVI*XVIl) 	.9,-o-E( 	0 	1 tlk.$ 332 10703 59 911 563 67 82 029 40734 

frzsuti'rADo;.PREIdÁWO-tIxs.xvII.. 	 '7:':: 	" 54L572A0. 1 
-1f11330 	 . :17.717.600,Ot)172',i.si'5>71-'.....1.222.756,22 	. 	- - . .(,275.579,67 

7 	 T1510t011,NfOMUNTE'Da4.7DIVIDA'  
ESPECIFICAdO _t- - '480aWS9"t1' - 	2025 	' - 	 Ø26' 2027 

DIVIDA CONSOLIDADA (I) 9 773.200,03 18 .689 186,47 '75539390 

Divida MahiI,iria . . - 

0.1.1 Dividas LY 775,200,00 '9009 1 	6,47 17.553 939.05 

DEDUÇÕES (II) 6.574 900.06 7.011 642.69 7.151.875.54 

D pon,I,,I,dade de Caixa 6.974.900,00 7.011.642,69 7,15 1.875,54 

Dnponih,Iida& de Canta Bnita 7027400,00 7.167,252,17 7.310.397.97 

)-)ReslosaPagarProces.adeo 1,100,00 

O - 3 ~ia. Rntl,Ini, is e Valores Vinc.1.d,11 

1372.41 1399.00 

151,200.00  1 54237,77 157,322,53 

Haveres Foca, circo 

-- ,12.9ot3o0,0o , 	31.677.543,70 ' 	10.401.064,10 


